
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 15 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b2

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 69/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2021, homologado pelo DECRETO Nº1537/2021 de 22/09/2021.
2 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 19 de julho de 2022. Contrato por prazo determinado em 07 de setembro de 2022, 
em virtude da licença maternidade de Sabrina de Souza e Silva dos Santos.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
10º LARIESSA GABRIELLY CARDOSO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE JULHO DE 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187/2022, DE 13 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR FERNANDO FERREIRA DE JESUS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 107/2022, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/07/2022 a 13/08/2022, referente ao 
período aquisitivo de 13/04/2020 à 12/04/2021, ao Servidor FERNANDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, 
inscrito na CI/RG n.º 7.988.826-5 SSP/PR e CPF n.º 038.956.469-97, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 232/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: EDITORA FTD S. A.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa EDITORA FTD S. A. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 61.186.490/000157 sediado(a) 
na Rua rui Barbosa, 156, Bela Vista, São Paulo/SP, endereço eletrônico: adm.areapublica@ftdse.com.br, denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal em exercício, Sr. PEDRO 
MINORU INOUE, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, município 
de   Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF: 038.937.568-33 e a CONTRATADA 
representada por seu administrador  o RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
22.435.298-2 , e CPF nº 139.883.098-42  e o senhor Diretor Comercial o senhor ARAMIS ANTONIO DA LUZ  , Carteira 
de Identidade nº 3.727.475-5 , e CPF nº 484.928.849-91.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º Processo 
nº. 133/2021, Inexigibilidade nº 20/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO DO OBJETO E VALOR 
CONTRATUAL, - passando a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, justifica-se não ter atendido a demanda do ano letivo 2022, pois a 
necessidade é contínua.
Item Descrição Valor Total contratado R$ Valor aditado
1 fornecimento do SISTEMA SIM de Ensino Composto por livros didáticos para alunos da rede de ensino, 
composto por seguintes itens materiais para os alunos do 1° período (04 anos) e 2°período (5 anos) anos da Educação 
Infantil , e materiais para alunos do Ensino Fundamental( de 1º a 5º ano), materiais   do professor, serviços de 
assessoria pedagógica, consultoria em gestão pública da educação, curso de capacitação e formação de professores, 
formação continuada, avaliação e diagnostico pedagógico e plataforma  educacional 166.400,00 
41.600,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal em exercicio
EDITORA FTD S. A
RICARDO TAVARES DE OLIVEIRA/ARAMIS ANTONIO DA LUZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 032/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 024/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 024/2022, de 20 
de junho de 2022 e homologado pelo Edital nº 030/2022, de 08 de julho de 2022,
RESOLVE:
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 024/2022, 
para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 15 a 
19 de julho de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas ofertadas, 
conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOC\RG CLASSIF.
13 EDIVALDO AUGUSTO 5.276.502-1/PR 1º
24 JEAN CARLOS DA SILVA SANTOS 13.005.052-2/PR 2º
08 MATHEUS MARCIENTO GOMES 10.728.005-7/PR 3º
10 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 14.177.557-0/PR 4º
16 PAULO DE SOUZA JUNIOR 14.982.473-8/PR 5º
06 WALTER ALVES DE MORAIS 2.312.322-3/PR 6º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual e da Justiça Federal (Atestado de antecedentes criminais) que 
comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão, ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de 
aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação, implicará na 
perda da vaga.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
 FICA CANCELADO O SEGUINTE:
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO Nº. 210/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: C M COELHO LABORATÓRIO -ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C M LABORATÓRIO - ME, posto de coleta e análises clínicas, sito a Avenida Ítalo 
Orcelli, 695, centro, nesta cidade, CNPJ: 10.837.602/0001-51denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA  a Senhora CAMILA MIRA COELHO,brasileira, Farmacêutica, Residente 
e domiciliado à Rua Tupâ 1138, Na cidade Alto Piquiri - PR, portadora do RG n.º 10.341.540-3 SP/PR e CPF nº: 
066.760.529-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 121/2020, 
Pregão Presencial nº 53/2020, cujo objeto é Contratação empresa para realização de exames Laboratoriais no 
Município para atendimento da população.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR” - passando a ter 
a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25 % sob o valor do respectivo contrato, justifica- se suprir as necessidades dos munícipes, que 
utilizam o SUS. Sendo o valor de R$ 100.478,02 (cem mil quatrocentos e setenta e oito reais e dois centavos), 
conforme segue:
Lote Item Qtde Unidade Descrição Valor Unit.
1 1 1 UN Anticorpos Anti Peroxidase R$ 20,0000
1 2 25 UN A Fresco + Bacterioscopia R$ 25,0000
1 3 5 UN Acido Fólico R$ 15,6500
1 5 50 UN Ácido Úrico R$ 4,6600
1 7 6 UND ALBUMINA R$ 13,0000
1 10 5 SOR AMILASE R$ 7,0000
1 12 5 UN Antibiograma automatizado R$ 45,0000
1 15 5 SOR ASO-ASLO-ANTI-ESTREPTOLISINA O R$ 8,0000
1 16 6 UN BAAR - Pesquisa R$ 4,2000
1 18 1 UN Beta 2 Glicoproteína I, Anticorpos IgG e IgM R$ 75,0000
1 19 25 UN Beta HCG - Qualitativo R$ 13,0000
1 20 2 UN Beta HCG - Quantitativo R$ 15,0000
1 21 10 UN Bilirrubinas totais e frações R$ 6,0000
1 22 2 UN BNP - PEPTÍDEO NATRIURÉTICO R$ 150,0000
1 23 2 UN C3 -  Complemento Sérico R$ 24,0000
1 24 2 UN C4 - Complemento Sérico R$ 24,0000
1 25 3 UN CA 125 R$ 20,0000
1 26 2 UN CA 19-9 R$ 50,0000
1 27 12 SOR CÁLCIO R$ 8,0000
1 29 1 UN Cálcio Urinário - 24 hs R$ 12,0000
1 30 5 UN CEA - Antígeno Carcinoembriogênico R$ 21,0000
1 31 1 UN Chagas - Anticorpos IgG R$ 15,0000
1 32 1 UN Chagas - Anticorpos IgM R$ 15,0000
1 33 1 UN Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgA R$ 35,0000
1 34 1 UN Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgG R$ 35,0000
1 35 1 UN Chlamydia Trachomatis Anticorpos IgM R$ 35,0000
1 36 1 UN Chumbo Sanguíneo R$ 9,0000
1 37 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos IgG R$ 25,0000
1 38 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos IgM R$ 25,0000
1 39 1 UN Citrato na urina - 24 horas R$ 12,0000
1 40 12 UN Clearence de Creatinina R$ 15,0000
1 41 25 UN Coagulograma R$ 28,0000
1 42 150 SOR COLESTEROL (HDL) R$ 7,0000
1 43 150 SOR COLESTEROL (LDL) R$ 5,6300
1 44 150 SOR COLESTEROL TOTAL R$ 5,0000
1 45 150 SAN COLESTEROL (VLDL) R$ 5,6700
1 46 25 UN Contagem de plaquetas R$ 2,0000
1 47 7 UN Contagem de Reticulócitos R$ 10,0000
1 48 37 SOR COOMBS INDIRETO R$ 15,0000
1 49 25 UN Covid -Imunoglobulina Total R$ 150,0000
1 50 5 UN Covid - IgM/ IgG - sorologia R$ 200,0000
1 51 5 UN Covid - IgM/ IgG - teste rapido R$ 200,0000
1 52 25 UN Covid 19 - Antígeno - teste rapido R$ 300,0000
1 53 5 SOR CORTISOL R$ 14,0000
1 54 7 UN Creatina Fosfoquinase - CPK R$ 10,0000
1 55 150 UN Creatinina R$ 7,0000
1 56 20 UN Cultura - Streptococcus grupo B - Secreção Anal R$ 30,0000
1 57 20 UN Cultura - Streptococcus grupo B - Secreção Vaginal R$ 30,0000
1 58 5 UN Cultura com Antibiograma R$ 40,0000
1 59 87 UN Cultura de urina com antibiograma R$ 26,0000
1 60 2 UN Curva Glicêmica R$ 80,0000
1 62 6 UN D - Dímero R$ 90,0000
1 63 125 UN Dengue - Anticorpos Anti IgG R$ 25,0000
1 64 125 UN Dengue - Anticorpos Anti IgM R$ 25,0000
1 65 250 UN Dengue -Teste rápido R$ 50,0000
1 66 2 UN DHEA - Dehidroepiandrosterona R$ 15,0000
1 67 1 UN Dismorfismo Eritrocitário R$ 43,0000
1 68 2 UN DNA nativo - Anticorpos Anti R$ 20,0000
1 69 1 UN Endomisio - iga R$ 35,0000
1 70 1 UN Endomisio - IgM R$ 35,0000
1 71 1 UN Endomisio - IgG R$ 37,0000
1 72 25 UN Eletroforese de hemoglobinas R$ 25,0000
1 73 3 UN Eletroforese de Proteínas R$ 16,0000
1 74 2 UN Epstein Barr -  Anticorpos Anti IgG R$ 35,0000
1 75 2 UN Epstein Barr - Anticorpos Anti IgM R$ 35,0000
1 76 2 SOR ESTRADIOL R$ 13,0000
1 77 2 UN Estriol - E3 R$ 11,5000
1 78 2 UN Estrona - E1 R$ 11,1200
1 79 2 UN Exame de PPD R$ 30,0000
1 80 12 UN FAN - Fator Antinuclear R$ 12,9000
1 81 12 SOR FR - FATOR REUMATÓIDE R$ 8,8800
1 82 37 SOR FERRITINA R$ 15,6400
1 83 37 SOR FERRO SÉRICO R$ 8,6500
1 84 12 SOR FOSFATASE ALCALINA R$ 7,0000
1 86 2 UN Fosforo R$ 6,0000
1 87 1 URI FÓSFORO URINÁRIO R$ 1,0000
1 88 15 UN FSH - Hormônio Folículo Estimulante R$ 12,0000
1 89 2 UN FTAAbs- IgG R$ 15,0000
1 90 2 UN FTAAbs-IgM R$ 15,0000
1 91 15 UN GGT - Gama Glutamil Transferase R$ 7,3300
1 92 3 UN Glicose 6 - Fosfato Desidrogenase R$ 12,0000
1 93 375 UN Glicose em Jejum R$ 5,0000
1 94 12 UN Glicose Pós-prandial R$ 5,0000
1 96 25 UN Grupo Sanguíneo e Fator Rh R$ 29,0700
1 97 2 UN Helicobacter pylori -  Anticorpos Anti IgG R$ 28,0000
1 98 2 UN Helicobacter pylori - Anticorpos Anti IgM R$ 28,0000
1 99 125 UN Hemoglobina Glicada R$ 15,0000
1 100 1250 UN Hemograma Completo R$ 18,0000
1 101 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgG R$ 20,0000
1 102 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgM R$ 20,0000
1 103 2 UN Hepatite B - Anti HBc IgM R$ 19,0000
1 104 2 UN Hepatite B - Anti HBc Total R$ 15,0000
1 105 25 UN Hepatite B - Anti HBs R$ 20,0000
1 106 25 UN Hepatite B - HBsAg R$ 20,0000
1 107 25 UN Hepatite C - Anti HCV R$ 25,0000
1 108 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - Anticorpos IgG R$ 18,0000
1 109 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - Anticorpos IgM R$ 18,0000
1 110 62 SOR HIV1-HIV2 R$ 24,6700
1 111 1 SOR HOMOCISTEINA R$ 40,0000
1 112 1 UN HTLV I/II - Anticorpos Anti R$ 32,0000
1 117 6 UN IgE - Imunoglobulina E R$ 20,0000
1 118 1 UN IgE Painel - Pó de casa R$ 25,0000
1 139 2 UN Índice de Saturação de Transferrina R$ 7,0000
1 140 5 SOR INSULINA R$ 30,6700
1 141 2 UN LDH - Desidrogenase Láctica R$ 10,0000
1 142 2 UN Leucócitos - Pesquisa Quantitativa R$ 12,0000
1 143 3 UN LH - Hormônio Luteinizante R$ 14,0000
1 144 1 SOR LIPASE R$ 11,0000
1 145 75 UN Lipidograma R$ 26,5000
1 146 5 SOR LITIO R$ 8,0000
1 147 2 SOR MAGNÉSIO R$ 7,0000
1 151 2 UN Microalbuminúria R$ 15,0000
1 153 2 UN Parasitológico - 1º Amostra R$ 10,0000
1 154 2 UN Parasitológico - 2º Amostra R$ 10,0000
1 155 2 UN Parasitológico - 3º Amostra R$ 10,0000
1 156 50 UN Parasitológico de Fezes R$ 10,0000
1 157 200 UN Parcial de Urina R$ 10,0000
1 160 1 UN Pesquisa BAAR - 1° Amostra R$ 12,0000
1 161 1 UN Pesquisa BAAR - 2° Amostra R$ 12,0000
1 162 7 UN Pesquisa de Sangue Oculto - Sem Dieta R$ 15,3300
1 164 75 SOR POTÁSSIO R$ 8,0500
1 165 2 SOR PROGESTERONA R$ 17,0000
1 166 2 SOR PROLACTINA R$ 18,0000
1 167 37 UN Proteína C Reativa R$ 10,0000
1 168 7 UN Proteína Urinária (Urina 24 horas) R$ 9,0000
1 169 2 SAN PROTEÍNAS TOTAIS R$ 8,3300
1 170 3 SAN PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES (ALBUMINA-GLOBULINA) R $ 
21,6600
1 171 2 UN PSA Livre - Antígeno Prostátio Específico R$ 28,0000
1 172 50 UN PSA Total - Antígeno Prostático Específico R$ 18,0100
1 173 2 UN PSA Total/ Livre R$ 18,6600
1 176 20 UN Rubéola - Anticorpos IgG R$ 19,9200
1 177 20 UN Rubéola - Anticorpos IgM R$ 20,0700
1 184 37 SOR SÓDIO R$ 8,0000
1 185 1 UN SSA (Ro), Anticorpos Anti R$ 24,0000
1 186 1 UN SSB (LA), Anticorpos Anti R$ 24,0000
1 187 1 UN T3 Reverso R$ 62,0000
1 188 3 UN T3 Total R$ 10,0000
1 189 5 UN T3 Triiodotironina Livre R$ 10,0000
1 190 62 UN T4 Tiroxina Livre R$ 10,0000
1 191 5 UN T4 Total - Tiroxina R$ 10,0000
1 193 7 UN Tempo de Atividade da Protrombina - TAP R$ 12,0000
1 194 2 UN Tempo de Tromboplastina Ativada - TTPA R$ 8,0000
1 195 1 UN Teste de Tolerância a Glicose R$ 30,0000
1 196 25 UN Teste de Tolerância a Glicose Gestacional R$ 29,4300
1 197 2 UN Teste de tolerância a lactose - saliva R$ 145,0000
1 198 2 UN Teste de Tolerância a Lactose - sangue R$ 25,0000
1 199 1 SOR TESTOSTERONA LIVRE R$ 20,0000
1 200 10 SOR TESTOSTERONA TOTAL R$ 20,0000
1 201 75 UN TGO - ASPARTATO AMINOTRANSFERASE R$ 7,0000
1 202 75 UN TGP - ALANINA AMINOTRANSFERASE R$ 7,0000
1 204 1 UN Tireoperoxidase, Anticorpos Anti TPO R$ 20,0000
1 205 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos IgG R$ 26,2200
1 206 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos IgM R$ 26,2200
1 207 1 UN Toxoplasmose - Avidez IgG R$ 40,0000
1 208 1 UN Toxoplasmose IgM, (IFI) R$ 20,0000
1 209 1 UN TRAB - Anticorpo Anti Receptor de TSH R$ 38,0000
1 210 2 SOR TRANSFERRINA R$ 23,0000
1 211 250 SOR TRIGLICERÍDEOS R$ 6,9600
1 213 200 UN TSH - Hormônio Tireoestimulante - Ultrasensível R$ 12,0000
1 214 100 SOR URÉIA R$ 6,0000
1 216 62 SAN VDRL R$ 11,8500
1 217 17 SAN VHS (VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO) R$ 8,2000
1 220 12 UN Vitamina B12 R$ 26,6700
1 225 25 UN Vitamina D - 25 Hidroxi R$ 50,0000
1 227 2 UN Zinco R$ 30,3300
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de julho de 2022
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
C M COELHO – LABORATÓRIO
CAMILA MIRA COELHO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 090/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 035/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 088/2022
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMRPESA S.S. SANTOS TONELO.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 63 (sessenta e três) “Mantas e Toalhas” destinados 
a complementar a doação realizada pela Usina Santa Terezinha – Usaçúcar – Cidade Gaúcha, em prol do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, em campanha de inverno, tendo como objetivo beneficiar famílias 
acompanhadas pelo CRAS e inseridas no Cadastro Único do Município de Cidade Gaúcha – PR., conforme descrito 
abaixo:
DO VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor Global de R$ 2.961,00 (dois mil novecentos e sessenta e um reais).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado pela entrega do produto, conforme descrito na proposta. 
Os itens deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná.
E, por assim haverem justo e contratados, mandaram lavrar este termo que depois de lido e achado conforme, 
será assinado pelos representantes legais das partes integrantes, inicialmente nominados, juntamente com duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
SIRLENE DA SILVA SANTOS TONELLO
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
090/2022, Dispensa por Limite n.º 035/2022, cuja finalidade, consiste na Aquisição de 63 (sessenta e três) “Mantas e 
Toalhas” destinados a complementar a doação realizada pela Usina Santa Terezinha – Usaçúcar – Cidade Gaúcha, 
em prol do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, em campanha de inverno, tendo como objetivo 
beneficiar famílias acompanhadas pelo CRAS e inseridas no Cadastro Único do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a Aquisição de 63 (sessenta e três) “Mantas e Toalhas” 
destinados a complementar a doação realizada pela Usina Santa Terezinha – Usaçúcar – Cidade Gaúcha, em prol 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, em campanha de inverno, tendo como objetivo beneficiar 
famílias acompanhadas pelo CRAS e inseridas no Cadastro Único do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;  07 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 094/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 038/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 087/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ALOCIR GOMES DOMICILIANO LTDA.
DO OBJETO:  O objeto do presente contrato, tem por finalidade a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS, para devida orientação, treinamento, acompanhamento e monitoramento do setor tributário 
municipal, objetivando incrementar o IPM (índice de participação do município) do ICMS, compreendendo a análise 
de documentos fiscais, bem como assessoria técnica junto a cobrança, lançamento e auditoria do Tributo ISS, junto 
as instituições bancárias e cartórios instalados no Município, visando a recuperação e lançamento de créditos não 
lançados pelos contribuintes. Incluindo todos os dados que não tenham atingido sua respectiva prescrição, junto ao 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme Proposta da Contratada, datada em 15 de junho de 2022, 
anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 42.000,00 (Quarenta 
e dois mil reais). O pagamento ocorrerá mensalmente no valor de 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), conforme 
sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
 As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALOCIR GOMES DOMICILIANO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

1 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022 
Processo Administrativo n.º 094/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 

CONTRATADO: AMAM CAPTAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAL 

CNPJ 10.548.288/0001-97 

VALOR: R$ 42.000,00 ( quarenta e dois mil reais)  

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS, com a devida orientação, 
treinamentos, acompanhamentos e monitoramento do setor tributário 
municipal, objetivando incrementar o IPM (índice de participação do 
município) do ICMS, compreendendo a análise de documentos 
fiscais, bem como assessoria técnica junto a cobrança, lançamento e 
auditoria do Tributo ISS, junto as instituições bancárias e cartórios 
instalados no Município, visando a recuperação e lançamento de 
créditos não lançados pelos contribuintes. Incluindo todos os dados 
que não tenham atingido sua respectiva prescrição, junto ao 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Julho de 2022. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
 

SúMula de conceSSÃo de renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
SO ALCOOL - COMERCIO DE ALCOOL LTDA - ME - CNPJ 07.117.809/0001-47 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 07/08/2022 N° 145260-R1, para 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES na RODOVIA BR-158, N° 1104, JARDIM NOSSA 
SENHORA APARECIDA, CAMPO MOURÃO - PR. 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022
Processo Administrativo n.º 092/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
CNPJ 07.874.174/0001-22
VALOR: R$ 48.920,00 (quarenta e oito mil novecentos e vinte reais) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, com a devida realização de serviços de manutenção e conservação, bem 
como o abastecimento de todas as impressoras do Setor Público do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de Julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.353/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.32.00.00 661 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
09 SECRET. AGRICULTURA
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.39.00.00 663 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do  mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.352/2022
DATA: 14/07/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, PARANÁ 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS - EIRELI e DISBRAPLAC LTDA - EPP o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 038/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 038/2022 em favor das 
empresas LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, PARANÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE REDES 
E CORDAS - EIRELI e DISBRAPLAC LTDA - EPP, cujo objeto trata-se da celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de lixeiras e container, de acordo com o Termo de Referência Anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 132/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARCHESINI SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, 
CNPJ: 09.570.293/0001-17, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 054/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 054/2022, em favor empresa MARCHESINI 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto de sinalização viária, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de julho de 2022. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 17/11/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 04 (quatro) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:023.581.259-54 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de julho de 2022. 

KARLA ISABELLE JANUARIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ:403.886.110-00173 

RG:5817212-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.125/2021, decorrente de INEXIGIBILIDADE n° 8/2021 de Credenciamento 
das pessoas jurídicas da área da Saúde para prestação de serviços Médicos, Enfermeiro e Técnico em 
enfermagem, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri - PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.388.611/0001-73, com sede no 
endereço ESTRADA PORTO PASSAGEM, 01, CENTRO, BALNEÁRIO PRAINHA GUARATUBA-PR neste 
ato representada por KARLA ISABELLE JANUARIO, portador do RG n° 5817212-0, portador do CPF sob 
n° 023.581.259-54, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 904.208,18 
(novecentos e quatro mil, duzentos e oito reais e dezoito centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato para atender por mais 04 (quatro) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:023.581.259-54 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 126/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
 OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços, para confecção de diversos impressos gráficos, visando atender os departamentos do Município..
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 32/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303       20.846,80  120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123651400.2021 339039 103       20.000,00  220  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103       20.240,00  186  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000       83.650,00  16  Administração
  Total      144.736,80   
  R$ 54.482,00 (cinquenta e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA Data: 08 de julho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 127/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e IBIPORA ADESIVOS LTDA.
 OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços, para confecção de diversos impressos gráficos, visando atender os departamentos do Município..
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 32/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303       20.846,80  120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123651400.2021 339039 103       20.000,00  220  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103       20.240,00  186  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000       83.650,00  16  Administração
  Total      144.736,80   
  R$ 6.000,00 (seis mil reais). Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e IBIPORA ADESIVOS LTDA.
Data: 08 de julho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 128/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ALAN DE OLIVEIRA 08122987990
 OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços, para confecção de diversos impressos gráficos, visando atender os departamentos do Município..
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 32/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2022 339039 303       20.846,80  120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123651400.2021 339039 103       20.000,00  220  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 07.001.123611400.2011 339039 103       20.240,00  186  Educ., Cul e Esp.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2003 339039 1000       83.650,00  16  Administração
  Total      144.736,80   
  R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e ALAN DE OLIVEIRA 08122987990
.Data: 08 de julho de 2022

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 110/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP.
OBJETO: Fornecimento e Instalação de Luminárias para Iluminação Pública em LED em vias públicas.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 26/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.001.154511300.2025 449051 612          800.000,00  407  Serv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES 10.001.154511300.2025 449051 1000            59.999,97  310  Serv. P. e Rodov.
  Total           859.999,97
  R$ 859.999,97 (oitocentos e cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP .
Data: 06 de julho de 2022

 

PORTARIA Nº 15/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022

Ementa: Concede férias a servidor efetivo

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º Concede a servidora pública, ADRIANA DA SILVA LUIS, portadora do CPF:

006.020.539-35, lotada no cargo de Auxiliar Administrativo, integrante do quadro

efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 007/2013, junto à Câmara Municipal de Cruzeiro do

Oeste, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo

01/05/2021 a 30/04/2022, a contar do dia 19/07/2022 a 17/08/2022.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

4º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e 
o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), realinhamento redução no valor do litro da Gasolina Comum R$5,90 (cinco reais e noventa 
centavos), realinhamento redução no valor do litro do Diesel-500 R$7,16 (sete reais e dezesseis 
centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 12/07/2022. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÂO 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

7º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 68/2021 
Pregão Presencial nº 38/2021 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o pedido do fornecedor, decorrente da variação no valor do 
combustível (documentos em anexo), realinha o valor do litro do óleo diesel S-10 para R$7,45 (sete 
reais e quarenta e cinco centavos), a partir do dia 12/07/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 
68/2021 desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 12/07/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito municipal 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO   N.º 092/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO    N.º 037/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 090/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA.
DO OBJETO:  O objeto do presente contrato, tem por finalidade a CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, com a devida realização de serviços de 
manutenção e conservação, bem como o abastecimento de todas as impressoras 
do Setor Público do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme 
Proposta da Contratada, datada em 26 de Maio de 2022, anexa ao Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 037/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 48.920,00 (Quarenta e oito mil novecentos e vinte reais), conforme sua 
execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ RICARDO JACOMELLO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 137/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar curso 
teórico e prático de armamento e tiro para obtenção de porte 
funcional de arma de fogo, para os integrantes da Guarda Municipal 
de Guaíra, com expedição de certificados de conclusão de curso e 
exame de tiro, conforme regulamentação da Polícia Federal, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Transito.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
28/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
28/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
28/07/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  
 

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 004/2022
C O N V O C A Ç Ã O DE SESSÃO E X T R A O R D I N Á R I A
Art. 1º. - A Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, amparado no Art. 106, Inciso IV do Regimento Interno 
desta casa de Leis, convoca os senhores vereadores e vereadoras para uma sessão 
extraordinária a ser realizada no dia 18 (dezoito) de julho do ano de 2022, às 16 
(dezesseis) horas e 30 (trinta) minutos.
Art. 2º. - Este Ato da Presidência entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 14 (catorze) dias do 
mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 134/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILST – ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - ME, CNPJ: 26.065.881/0001-12, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 056/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 056/2022, 
em favor empresa GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, no 
valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais), que tem como objeto Contratação de 
empresa para prestação de serviço para elaboração de documentos técnicos na área 
da assistência social e assessoria na gestão financeira, orçamentária e prestação 
de contas do órgão gestor da assistência social, com vigência de 08 (oito) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2022 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamento hospitalar e equipamentos auxiliares para locomoção, que serão 
assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 21.153.043/0001-87 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 COLCHAO USO HOSPITALAR ESPUMA 100% 
POLIURETANO REVESTIDO EM COURVIN 
DENSIDADE D-33 MEDIDAS 85CMX185CMX12CM 
IMPERMEAVEL TRATAMENTO ANTI FUNGICO E ANTI 
ACARO COR AZUL ROYAL. 

PROLIPRO UND 2,00 R$538,00 R$1.076,00 

           VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 1.076,00 
 
 

FORNECEDOR: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPIT 
CNPJ/CPF: 42.650.279/0001-07 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ANDADOR AUXILIO EM DISTURBIOS DO EQUILIBRIO 
E DE LOCOMOÇAO, OFERECENDO MELHOR APOIO 
O ANDADOR TRES BARRAS É GARANTIA DE 

INDAIA 
ALUMINIO 

UND 4,00 R$129,90 R$519,60 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

EQUILIBRIO E FIRMEZA, SUPER INDICADO APOS 
CIRURGIAS DE QUADRIL, FEMUR ENTRE OUTR 

2 CADEIRA PARA BANHO ADULTO AÇO COM PINTURA 
EPOXY APOIO PARA BRAÇOS FIXO, APOIO PARA 
OS PES FIXO, INDICADA PARA SUARIOS ATE 80KG 
OPCIONAIS POP ALUMINIO LARGURA 49CM 
ASSENTO 40CM CAPACIDADE 80 KG PESO CA 

PROLIFE 
BANHO 
ADULTO 

UND 4,00 R$218,5000 R$874,0000 

3 CADEIRA PARA BANHO OBESO AÇO COM PINTURA 
EPOXY LARGURA DO ASSENTO 49 CM APOIO PARA 
BRAÇOS FIXO APOIO PARA PES RETRATIL 
INDICADA PARA USUARIOS ATE 130KG OPCIONAIS 
BIG LX BRAÇOS REMOVIVEIS LARGURA 60 CM 

PROLIFE 
BANHO 
OBESO 

UND 1,00 R$385,0000 R$385,0000 

4 PAR DE MULETAS AXILAR DE ALUMINIO TAMANHO 
G GRANDE COM REGULAGEM ALTURA 
DESENVOLVIDAS PARA AUXILIAR PESSOAS COM 
DIFICULDADE DE MOBILIDADE LEVES 
RESISTENTES ANATOMICAS E ATENDEM PESSOAS 
DE ATE 1,78 A 1 

INDAIA 
AXILAR 

UND 5,00 R$128,5000 R$642,5000 

5 PAR DE MULETAS AXILARES DE ALUMINIO 
TAMANHO M MEDIO COM REGULAGEM DE ALTURA 
DESENVOLVIDAS PARA AUXILIAR PESSOAS COM 
DIFICULDADE DE MOBILIDADE LEVES 
RESISTENTES ANATOMICAS E ATENDEM PESSOAS 
DE 1,57 A 1 

INDAIA 
AXILAR 

UND 5,00 R$127,5000 R$637,5000 

9 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 
ESPECIFICAÇOES MINIMAS CADEIRA DE RODAS 
CONFECCIONADA EM AÇO/FERRO PINTADO, 

PROLIFE 
OBESO 

UND 1,00 R$930,0000 R$930,0000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

DOBRAVEL EM X DUPLO TUBULAR BARRA EXTRA 
DE SUSTENTAÇÃO COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
NYLON FREIOS BIL 

           VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$3.988,60 
 
 

FORNECEDOR: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/CPF: 33.583.026/0001-69 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

10 CADEIRA DE RODAS ADULTO FABRICADA EM 
TUBOS DE ALO CARBONO EM ASSENTO E 
ENCOSTO DUPLO EM NYLON DOBRAVEL EM X 
TUBULAR REFORÇADO E ESTABILIZADO POR DUAS 
CRUZETAS DE AÇO CARBONO MACIÇO BILATERAL 
FREIOS BI 

PROLIFE / 
SIMPLES 
PROLIFE / 
SIMPLES 

UND 6,00 R$534,00 R$3.204,00 

           VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$3.204,00 
 
 

FORNECEDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.628.070/0001-38 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8 COLCHAO COLCHONETE D23 ANTI ESCARAS CAIXA 
CASCA DE OVO SOLTEIRO 88X188CM ALTURA 
3,5CM ESPUMA POLIURETANO 

CONFORT 
CONFORT 

UND 10,00 R$106,51 R$1.065,10 

           VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$1.065,10 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 
 

FORNECEDOR: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. EPP 
CNPJ/CPF: 11.089.732/0001-16 

LOTE DESCRIÇÃO MARCA UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 TRAVESSEIRO DE ESPUMA EM ESPUMA 
REVESTIDO COM COURVIN PARA CLINICAS 
CONSULTORIOS E HOSPITAIS 0,60 X 0.40 X 10 CM 

RECIMAR 
ESPUMA 

D14 

UND 10,00 R$72,0000 R$720,0000 

11 AUTOCLAVE INOX DE NO MINIMO 54L VOLTAGEM 
220 VOLTS PORTA COM SISTEMA DE ABERTURA E 
TRAVAMENTO MOTORIZADOS DISPLAY DE CRISTAL 
LIQUIDO AVISOS COM DATAS DE MANUTENÇAO 
PREVENTIVA E MONITORAMENTO AUTOCLAVE 

CRISTÓFO
LI CLASS 

CD 54 
LITROS 

INOX 

UND 1,00 R$20.995,430
0 

R$20.995,430
0 

           VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$21.715,43 
 
CONDIÇÕES:  
 

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 040/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º133/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MF MATICK LTDA, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 055/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 055/2022, 
em favor empresa MF MATICK LTDA; CNPJ: 05.813.579/0001-25, no valor de R$ 
3.099,60 (Três mil e noventa e nove reais e sessenta centavos), que tem como objeto 
aquisição de formulários contínuos e autocopiativos para emissão de nota fiscal do 
produtor rural, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio-Ambiente, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 131/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEISON ADRIAN QUEIROZ DE 
OLIVEIRA JARDIM 05099199950, CNPJ: 27.065.026/0001-74, o resultado da 
Tomada de Preços nº 002/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 002/2022, em favor 
empresa JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, CNPJ. 
27.065.026/0001-74, no valor de R$ 39.776,07 (trinta e nove mil e setecentos e 
setenta e seis reais e sete centavos) que tem como objeto ampliação e reforma do 
centro educacional menino deus e construção de um lactário, conforme quantidade 
especificação constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 
12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de Julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 052/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A.
CNPJ: 79.065.181/0001-94.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DOCENTES INFANTIS PARA ATENDER A 
ESCOLA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$1.680,48 (MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 
E OITO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 053/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903.
CNPJ: 14.624.213/0001-07.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS (DOIS ADESIVOS DE PORTA 
DE VIDRO) PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR TOTAL: R$377,00 (TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

câMara MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 19/2022.
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo 
em vista o requerimento 19/2022 formulado pelo servidor: Moacir Miguel Dorociaki
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o servidor Moacir Miguel Dorociaki, a viajar no dia 12, 13 e 14 de 
Julho do corrente ano, para Curitiba/Pr para a capacitação de um curso de tema 
“ESOCIAL PARA ORGÃOS PÚBLICOS”, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 
02 (duas) diárias, nos termos da Lei nº 1.577/2011.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir da sua edição.
 Mariluz - PR, 11 de Julho de 2022.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO PRESENCIAL N.º 54/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 27 de Julho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Mariluz- Sala De Licitações - Avenida Marília 1920. OBJETO: 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na confecção de material 
gráfico destinado ao atendimento das necessidades administrativas de diversas 
Secretarias do Município de Mariluz- Pr, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência 
do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Karina.
Mariluz, 14 de Julho 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.281, DE 14 DE JULHO DE 2022.
CONCEDE ABONO SALARIAL COMPLEMENTAR A AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
E AGENTES DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, as disposições da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, 
que acrescentou os §§7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao art. 198, da Constituição Federal c/c o contido nas 
Portarias GM/MS nº 1.971 e 2.109, de 30 de junho de 2022 que estabelece piso salarial aos 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias;
CONSIDERANDO a necessidade de autorização legislativa para que sejam efetuadas as 
devidas alterações salariais;
CONSIDERANDO o período de recesso parlamentar, bem como, a necessidade de 
readequações orçamentárias e outras medidas administrativas que demandam considerável 
tempo,
D E C R E T A
Art. 1º. Fica, a partir de 01 de julho de 2022, estabelecido o valor de R$2.424,00 (dois mil 
quatrocentos e vinte e quatro reais) como vencimento básico dos ocupantes dos cargos 
públicos de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias.
Art. 2º. A diferença apurada sobre tabela de vencimentos aplicada em junho/2022, será paga, 
de forma precária, em forma de abono salarial complementar.
Art. 3º. O pagamento precário em forma de Abono Salarial Complementar será pago pelos 
próximos 60 (sessenta dias), período este, necessário para aprovação de minuta de lei 
autorizando as devidas alterações salariais, bem como, o pagamento de valores retroativos a 
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022.
Art. 4º. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a Procuradoria Jurídica Municipal deverá 
apresentar ao Executivo Municipal, anteprojeto de lei, que por sua vez, verificada a 
regularidade, será remetido à apreciação do Legislativo Municipal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos 14 dias de julho de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PORTARIA N º 334/2022
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor SIDNEI DE JESUS, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.038.181-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
AGRÍCOLA, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário 
mínimo vigente do país, a partir de 15 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 025/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 
(quatorze) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
2º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 199/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HAUS CONSTRUTORA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 36.753.207/0001-84, com sede a Rua dos Pampas, n° 2241, APT 01, Jardim Birigui, 
CEP 87.505-020, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, telefone (44) 9 9134-8334, hausconstrutoraltda@gmail.
com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Fabricio Stecca Cioni, brasileiro, portador do RG nº 7.117.980-0 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 005.933.679, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a prorrogação do prazo de Execução do contrato em 
epigrafe;
CONSIDERANDO o Oficio 379/2022 o qual o Departamento de Engenharia apresenta a justificativa Técnica, bem 
como Parecer Jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de prestação de serviços prorrogando-se para 
mais 90 (noventa) dias o prazo de execução referente a CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO DE GUARDA VEÍCULOS 
EM ESTRUTURA METÁLICA NA GARAGEM MUNICIPAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA PR, TUDO DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, 
NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias de Junho de 2022.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
HAUS CONSTRUTORA EIRELI.
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 10.419.480-0
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG. 9.854.182-9

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PORTARIA N º 333/2022
SÚMULA: Concede Adicional de Insalubridade.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor MIGUEL NERIS DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.104.789-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLA, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo vigente do país, a partir de 15 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 026/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 335/2022.
 SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 15/07/2022 o gozo das férias do servidor público ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, portador 
CI/RG nº. 5.876.752-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO com a 
função de DIRETOR DE CONTROLADORIA INTERNA, lotado no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, concedida 
através da Portaria n.º 196/2022, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 16 (dezesseis) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 (quatorze) dias do 
mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 336/2022
 SÚMULA: Concede Licença Particular ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - CONCEDER ao servidor ALISON CARDOSO, portador da CI/RG n.º 10.041.119-9/SSP-PR, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, 02 (dois) anos de LICENÇA para tratar de interesses particulares, no período de 15/07/2022 a 
14/07/2024, com prejuízo de seus vencimentos.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 
2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 131/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e L. E. CANDIDO – ME.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil, para a execução de serviços relativos à execução de projetos, 
acompanhamentos de obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos e demais serviços 
relacionados com as atribuições do ramo de atividade contratada.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 33/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.001.154511300.2009 339039 1000 
    184.200,00  302  Serv. P. e Rodov.
          R$ 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: PEDRO MINORU INOUE – Prefeitura e L. E. CANDIDO – ME.
 Data: 08 de julho de 2022

RESUMO DE  ADITIVOS 
053/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DISGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLÓGICA LTDA-
ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na area da saúde, com a realização de serviços odontológicos, 
que serão pagos de acordo com valores constantes da tabela Cisa. 
Valor: até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais. 
Prazo: início em 10 de julho de 2022 e término em 10 de julho de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 061/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: S.A.U – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na area da saúde, com a realização de anestesias a nível 
ambulatorial/eletivo, que serão pagas de acordo com valores constantes da tabela Cisa. 
Valor: até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 13 de julho de 2022 e término em 13 de julho de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 063/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Aquisição n° 058/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Fica aditado o Contrato de Aquisição nº 058/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sétima, 
passando o término para 18 de agosto de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 050/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. MEIRELES & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 050/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de junho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Fornecimento nº 074/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: G L COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento nº 074/2022, reduzindo-se o valor total do contrato em 19,90663%, 
conforme abaixo discriminado:
DESCRIÇÃO UNID QDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
Etanol Litro 1.000 R$ 5,09 R$ 5.090,00
Gasolina Litro 3000 R$ 7,05 R$ 21.150,00
Óleo Diesel S-10 Litro 440 R$ 6,65 R$ 2.926,00
                  TOTAL:  R$ 29.166,00
O valor do contrato passará para até R$ 29.166,00 (vinte e nove mil, cento e sessenta e seis reais) anuais.
Umuarama, 14 de julho de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

 CIBAX 
            CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 

    BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 
   CNPJ 04.555.113/0001-04 

 Brasilândia do Sul - Cafezal do Sul - Francisco Alves – Iporã – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 
 

Prolong. Av. Duque de Caxias s/n° Parque Primavera CEP 87560 – 000  Fone (44) 3652-2793 Iporã – Paraná. 

 
AVISO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2022  

EXCLUSIVO ME/EPP/MEI 
 
O CIbAX – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
bIODIVERSIDADE DAS bACIAS DO RIO XAMbÊ E PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que fará realizar na Prefeitura Municipal de Perobal, sita na Avenida Paraná, 609, 
Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado: 
 
ObJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças para a 
manutenção mecânica de máquinas pesadas da frota do CIbAX. 
 
TIPO: Menor preço - Por Lote 
 
DATA DA AbERTURA: Sexta-Feira, 29 de julho de 2022– HORÁRIO: 09:00 
 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO:  R$ 106.510,00 (cento e seis mil quinhentos e dez reais). 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço  Prolongamento Av. Duque  de Caxias s/n.º Parque  
Primavera CEP 875600-000 – IPORÃ - Paraná, através do endereço eletrônico: 
www.cibax.org.br ou pelo fone: 44- 3652-2793 de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min 
e das 13h30min às 17hs.  
 

IPORÃ, 14 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Consorcio 

 
 
 
 
 

DALIANE GOMES bATISTA ZAINA 
Pregoeira 

 
 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola-Pr., 13 de julho de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 21/03/2022 à 31/03/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
21/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2228,33
22/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 3053,49
23/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 17479,51
24/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 96,92
25/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 86,98
28/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 79,94
29/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 55,66
30/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 643,44
31/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 287,25
21/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 30664,52
28/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 8106,51
22/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42901,62
23/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 120396,55
29/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 23076,66
30/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 143,159,66
22/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 44837,18
29/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 24117,79
30/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 71361,48
30/03/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 2439,07
30/03/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 565,18
30/03/2022 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 5259,24
30/03/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 472597,71

VALDETE CUNHA
Prefeita
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23/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 17479,51
24/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 96,92
25/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 86,98
28/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 79,94
29/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 55,66
30/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 643,44
31/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 287,25
21/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 30664,52
28/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 8106,51
22/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42901,62
23/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 120396,55
29/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 23076,66
30/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 143,159,66
22/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 44837,18
29/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 24117,79
30/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 71361,48
30/03/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 2439,07
30/03/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 565,18
30/03/2022 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 5259,24
30/03/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 472597,71

VALDETE CUNHA
Prefeita

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800 – CEP- 87540-000 – Fone: (44) 3636-8300 - Fax: (44) 3636-8313
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): tesouro@perola.pr.gov.br SITE: www.perola.pr.gov.br

Pérola-Pr., 13 de julho de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 21/03/2022 à 31/03/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
21/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2228,33
22/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 3053,49
23/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 17479,51
24/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 96,92
25/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 86,98
28/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 79,94
29/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 55,66
30/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 643,44
31/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 287,25
21/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 30664,52
28/03/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 8106,51
22/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 42901,62
23/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 120396,55
29/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 23076,66
30/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 143,159,66
22/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 44837,18
29/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 24117,79
30/03/2022 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 71361,48
30/03/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 2439,07
30/03/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 565,18
30/03/2022 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 5259,24
30/03/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 472597,71

VALDETE CUNHA
Prefeita

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 14 de julho de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

CLARINDO SANCHES POSTERARO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1176 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0013 
INSC: 163000-0 

MANOEL JOSE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 88 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0019 
LOTE: 0017 
INSC: 125800-0 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 001/002/003/004 
INSC: 163900-0 

INDUSTRIA MECANICA GUINTHNER LTDA 
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I, 89 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 330400-0 

MAICON CARVALHO BRESSAN 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1514 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0022 
INSC: 668850-0 

KARINA ZARDO 
ENDEREÇO: RUA ELVIRA MANZOLI DA SILVA, 195 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0012 
INSC: 668300-0 

KARINA ZARDO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1456 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0013 
INSC: 668400-0 

VALDENICE DE OLIVEIRA FANECO MIRANDA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1462 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0014 
INSC: 668450-0 

GESLER FLAVIO FANECO E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1468 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0015 
INSC: 668500-0 

RENATO LUIS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1474 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II  
QUADRA: 0010 
LOTE: 0016 
INSC: 668550-0 

RENATO LUIS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1480 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0017 
INSC: 668600-0 

CLEISIANE DE ANDRADE FANECO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1486 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0018 
INSC: 668650-0 

RAHYANE CAROLLINE CALLIANI 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1698 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0051 
LOTE: 29-C 
INSC: 95302-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1492 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0019 
INSC: 668700-0 

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1498 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II   
QUADRA: 0010 
LOTE: 0020 
INSC: 668750-0 

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTIGO, 1506 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0021 
INSC: 668800-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1616 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA:  0011 
LOTE: 0024 
INSC: 670400-0 

REALIZAR – IND.A, COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 317 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0005 
INSC: 669400-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 327 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0004 
INSC: 669300-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 347 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0003 
INSC: 669200-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 357 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 00022 
INSC: 669100-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 377 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0001 
INSC: 669000-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1650 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0028 
INSC: 670800-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1572 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0024 
INSC: 666580-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1578 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0025 
INSC: 665900-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1586 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0026 
INSC: 666000-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1594 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0027 
INSC: 666100-0 

 
REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1602 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0028 
INSC: 666200-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 247 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0005 
INSC: 664800-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 257 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0004 
INSC: 664700-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 267 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0003 
INSC: 664600-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 277 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 664500-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 287 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC:664400-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 248 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0012 
INSC: 663700-0 

ISAQUIEL GOBBI STURMER 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 258 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0013 
INSC: 663750-0 

ADELIR RABAIOLI 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 278 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0015 
INSC: 663850-0 

AIZ INDUSTRIA DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 288 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0016 
INSC: 663900-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 298 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0017 
INSC: 663950-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 308 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0018 
INSC: 664000-0 

LUCAS GOMES DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 318 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II   
QUADRA: 0008 
LOTE: 0019 
INSC: 664050-0 

LUZIA CARMEM CALIJURI 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 328 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0020 
INSC: 664100-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 338 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0021 
INSC: 664150-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 348 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0022 
INSC: 664200-0 

JOSE LOPES FILHO 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 358 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0023 
INSC: 664250-0 

JOSE LOPES FILHO 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 368 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA:  0008 
LOTE:  0024 
INSC: 664300-0 

LUZIA CARMEM CALIJURI 
ENDEREÇO: RUA JOSE GARCIA LEAL, 378 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0025 
INSC: 664350-0 

MARGARET MARIA VESSARO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1757 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0011 
INSC: 663600-0 

MARGARET MARIA VESSARO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1767 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0010 
INSC: 663500-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1777 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0009 
INSC: 663400-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1787 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0008 
INSC: 663300-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1797 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 663200-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1807 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0006 
INSC: 663100-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1817 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0005 
INSC: 663000-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1827 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 662900-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1837 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 662800-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1847 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC: 662700-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1857 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 662600-0 

AVALLON INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1534 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0035 
INSC: 659900-0 

FABBIO CORREA BETINELI 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1528 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0034 
INSC: 659850-0 

ANTONIO CARLOS BORGES 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1522 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0033 
INSC: 659800-0 

ANTONIO CARLOS BORGES 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1516 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA:  0006 
LOTE: 0032 
INSC: 659750-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1510 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0031 
INSC: 659700-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1504 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE:  0030 
INSC: 659650-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1498 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0029 
INSC: 659600-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1486 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0027 
INSC: 659500-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1492 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0028 
INSC: 659550-0 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 12/2022 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 5º 125742 FERNANDA GRACIOTTO COSTA MÉDICO INTERVENCIONISTA PARANAVAÍ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 011/2022 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 15/07/2022 a 
21/07/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

6º 031 Allessio Fiori Sandri Junior Médico Regulador Umuarama/PR 

 
 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 077 Layane Fernanda Muniz Santos Técnico de Enfermagem Socorrista Goioerê/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 
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6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 
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7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 14 de julho de 2022. 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, prefeito do Município de Nova 

Londrina, Estado do Paraná, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, com o 

objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito 

respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais dos 101 (cento e 

um) Municípios que integram o CIUENP, para reunião da 32a (trigésima 

segunda) Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 04 (quatro) de 

agosto de 2022, com primeira convocação às 09h30min e segunda 

convocação às 10h00min, de forma presencial no Anfiteatro da Prefeitura de 

Umuarama, Estado do Paraná, sito à Av. Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico, em 

Umuarama/PR, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Prestação de contas relativa ao primeiro semestre do exercício financeiro de 

2022; 

b) Definição do valor per capita para o exercício financeiro de 2023; 

c) Aprovação do PLACIC e orçamento para o exercício financeiro de 2023; 

d) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 

Público. 

 

Umuarama/PR, 11 de julho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930

Assinado de forma digital por 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO:04081512930 
Dados: 2022.07.13 16:42:55 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 49/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 138/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 49/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LINK 
DE INTERNET DEDICADO, FULLDUPLEX COM 100% DE GARANTIA DE BANDA VIA REDE DE FIBRA ÓPTICA, 
TRANSPORTE DE DADOS EM FIBRA ÓPTICA, COM BANDA ILIMITADO, INSTALAÇÃO, READEQUAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE LINK DE INTERNET PARA REDE WIRELESS LIVRES E MANTENÇÃO E READEQUAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
TURBOVIP TELECOM LTDA -ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/07/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE OBRAS Nº 228/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, nº KM 326, 
ZONA RURAL - 87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela Sra. 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, 
e do CPF/MF Nº. 829.589.049-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona 
II, CEP - 87.502-180, Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Tomada de Preços nº 02/2021, Processo n° 151/2021, data da homologação da licitação 
15/07/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 02 (dois) meses, até dia 16 de 
setembro de 2022, contados a partir de 16 de julho de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de Julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 026/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
da 3ª Etapa do Campeonato Paranaense ADULTO LIVRE de Handebol, Chaves Prata e Bronze, no 
qual ocorrerá nos dias 16 e 17 de julho, no município de Laranjeiras do Sul-PR. Essa contratação 
se faz por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade dos atletas se alimentarem de 
maneira adequada para as atividades esportivas. Por se tratar de um local distante, e haver a 
necessidade de pernoitarem, se faz importante a contratação. Da mesma forma, é exigência do 
Município de Toledo-PR, que os atletas que pernoitarem no alojamento ofertado, se alimentem 
no restaurante (3 Fronteiras), sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo município de 
Mariluz. Além disso, por ser apenas 02 (dois) dias, tornar-se-á inviável a utilização de outras 
modalidades licitatórias para aquisição desses serviços. Contudo, tal contratação é essencial para 
viabilizar as principais refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes para o bom 
desempenho e saúde dos mesmos.  
 

EMPRESA: LUANA GABRIELI DE OLIVEIRA CIVA  - CNPJ: 37.396.382/0001-24 
VALOR: R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 
 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 030/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 030/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição insumos, para utilização no cultivo de 
mudas de Mamão, que serão implementados através de projeto específico no Assentamento 
Nossa Senhora Aparecida. Tal contratação justifica-se, em virtude da elaboração do Projeto: 
Implantação da cultura do mamão para o fortalecimento da fruticultura no Assentamento Nossa 
Senhora Aparecida/COOPERAGRA – Mariluz – PR, estabelecido entre o Centro de Apoio e 
Promoção a Agroecologia (CAPA), Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR) e o 
Município de Mariluz-PR. A execução deste projeto objetivará Implantar meio hectare de cultura 
do mamoeiro no Assentamento Nossa Senhora Aparecida, distribuídos em 06 unidades de 
referência na produção de mamão. Tendo cada unidade o compromisso de condução de 100 
plantas em uma área de 800m2.  Nessa perspectiva, o projeto busca viabilizar possibilidades de 
insumos, horas máquinas, dias de campo e orientação técnica que venham promover a produção 
de alimentos e melhorar a eficiência na produção e renda das famílias. Vale salientar, que 
poderão escolher o canal para escoar a produção, de modo a garantir a comercialização e 
melhoria na fonte de renda, além de incentivar outros produtores a cultivarem culturas 
diversificadas em suas propriedades rurais. 
 
EMPRESA: DOMENE & DOMENE LTDA – CNPJ: 01.795.682/0001-39  
PROPOSTA: R$ 5.895,00 (cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais) 
 

Mariluz, 14 de julho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 026-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 026/2022, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão da 3ª Etapa do Campeonato Paranaense 

ADULTO LIVRE de Handebol, Chaves Prata e Bronze, no qual ocorrerá nos dias 16 e 17 de julho, 

no município de Laranjeiras do Sul-PR. Essa contratação se faz por caráter de urgência, justificando-

se pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. 

Por se tratar de um local distante, e haver a necessidade de pernoitarem, se faz importante a 

contratação. Da mesma forma, é exigência do Município de Toledo-PR, que os atletas que 

pernoitarem no alojamento ofertado, se alimentem no restaurante (3 Fronteiras), sendo necessário o 

pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, por ser apenas 02 (dois) dias, 

tornar-se-á inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços. 

Contudo, tal contratação é essencial para viabilizar as principais refeições para os jogadores, 

garantindo os nutrientes para o bom desempenho e saúde dos mesmos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LUANA GABRIELI DE 
OLIVEIRA CIVA 

37.396.382/0001-24 
R$ 2.625,00 (dois mil, seiscentos e 

vinte e cinco reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 13 de julho de 2022. 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 117/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 030/2022, refere-se à contratação de empresa 

destinada a aquisição insumos, para utilização no cultivo de mudas de Mamão, que serão 

implementados através de projeto específico no Assentamento Nossa Senhora Aparecida. Tal 

contratação justifica-se, em virtude da elaboração do Projeto: Implantação da cultura do mamão 

para o fortalecimento da fruticultura no Assentamento Nossa Senhora Aparecida/COOPERAGRA 

– Mariluz – PR, estabelecido entre o Centro de Apoio e Promoção a Agroecologia (CAPA), 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR) e o Município de Mariluz-PR. A execução 

deste projeto objetivará Implantar meio hectare de cultura do mamoeiro no Assentamento Nossa 

Senhora Aparecida, distribuídos em 06 unidades de referência na produção de mamão. Tendo 

cada unidade o compromisso de condução de 100 plantas em uma área de 800m2.  Nessa 

perspectiva, o projeto busca viabilizar possibilidades de insumos, horas máquinas, dias de campo 

e orientação técnica que venham promover a produção de alimentos e melhorar a eficiência na 

produção e renda das famílias. Vale salientar, que poderão escolher o canal para escoar a 

produção, de modo a garantir a comercialização e melhoria na fonte de renda, além de incentivar 

outros produtores a cultivarem culturas diversificadas em suas propriedades rurais. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
DOMENE & DOMENE LTDA – CNPJ: 

01.795.682/0001-39 
R$ 5.895,00 (cinco mil, oitocentos e 

noventa e cinco reais) 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 

Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 
Mariluz, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

MÁRIO BAZZANELLA NETO 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através do Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 

Mariluz, 14 de julho de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
CLINICA DE PSICOLOGIA BAESSO & BORGES LTDA - ME, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Psicologia conforme edital de chamamento público nº 001/2022 – Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

065/2022, anexo. Em 12 de julho de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nᵒ001/2022 

 

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE DE ALTO PIQUIRI 
(CONCIDADE), devidamente constituído nos termos do art. 102, da Lei 
Complementar nᵒ. 01, de 13/12/2018, conforme Decreto nº 1510/2021 de 
28/07/2022, em reunião realizada no dia 12 de Julho de 2022, para análise e 
deliberação do projeto apresentado pelo Poder Executivo Municipal, referente a 
Pavimentação da Rua Silveira Lima, em tramitação perante a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano – SEDU, a ser executado por meio de contratação 
de Operação de Crédito junto a Agência de Fomentos do Estado do Paraná, no 
valor de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) acrescido de valores 
complementares a título de contrapartida municipal, conforme contrato 
nᵒ4345/2022 deliberou a seguinte pauta: 

 
CONSIDERANDO que o sistema viário municipal está regulamentado 

pela Lei Complementar nᵒ05 de 13/12/2018, que estabelece a hierarquização das 
vias urbanas e rurais, bem como o seu dimensionamento e sua classificação de 
uso para fins de intervenções estruturais; 

 
CONSIDERANDO que a lei Complementar nᵒ05/2018 estabelece que a 

Rua Silveira Lima se classifica como Via Arterial, com vias de sentido duplo, com 
faixa de rolamento de 6,60 metros cada pista, passeio público de 3,00 metros, 
faixa de estacionamento de 2,50 metros e 4,40 metros destinados a canteiro 
central e ciclovia, totalizando 28,00 metros de largura; 

 
CONSIDERANDO que no Projeto Básico para pavimentação o 

dimensionamento da Via denominada Silveira Lima, diverge do regulamento 
municipal que trata do sistema viário municipal, tendo em vista que após a 
intervenção a Rua Silveira Lima, no trecho a pavimentar, terá largura total de 
12,30m sendo 7,00m de faixa de rolamento e 2,65m de passeio público em ambos 
os lados; 

 
CONSIDERANDO que a Rua Silveira Lima compõe o sistema viário 

municipal anteriormente a edição da Lei Complementar nᵒ05/2018 e que já 
possui infraestrutura de drenagem e pavimentação na maior parte de sua 
extensão, ensejando a continuidade do pavimento com o mesmo 
dimensionamento; 

 
 

 
 
CONSIDERANDO que em toda a extensão da Rua Silveira Lima a 

ocupação residencial está consolidada, com residências edificadas, construção de 
muros nos limites dos imóveis e que a alteração do dimensionamento ocasionará 
prejuízos sociais e econômicos; 

 
RESOLVE 
 
Aprovar e autorizar a pavimentação asfáltica da Rua Silveira Lima, com  

largura total de 12,30m  sendo 7,00 m de faixa de rolamento e 2,65 m de passeio 
público em ambos os lados, em desacordo com o Plano Diretor Municipal, em 
especial com a Lei Complementar nᵒ05/2018, por tratar de obra de interesse 
coletivo, que favorecerá a mobilidade urbana, tanto motorizada como não 
motorizada, priorizando a segurança de seus usuários e a qualidade de vida da 
população, conforme apresentado no projeto básico de engenharia. 

 
É a deliberação,  
 
Alto Piquiri-PR, 12 de Julho de 2022 
 
 
 
BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente do CONCIDADE 
Alto Piquiri-PR. 

BRUNO FERREIRA DE 
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Umuarama, 12 de julho de 2022. 

 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 

Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 065/2022, anexo, solicito 
ratificação, na contratação da empresa CLINICA DE PSICOLOGIA BAESSO & BORGES 
LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Psicologia conforme edital de chamamento 
público nº 001/2022 – Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para manifestar nossos protestos de consideração e apreço. 
 
 
 
 
 
 
 
  

NILSON MANDUCA 
Coordenador do CISA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente do CISA 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
CLINICA DE PSICOLOGIA BAESSO & BORGES LTDA - ME, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Psicologia conforme edital de chamamento público nº 001/2022 – Credenciamento de 
serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

065/2022, anexo. Em 12 de julho de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 

 

 
Umuarama, 12 de julho de 2022. 

 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 

Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 065/2022, anexo, solicito 
ratificação, na contratação da empresa CLINICA DE PSICOLOGIA BAESSO & BORGES 
LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Psicologia conforme edital de chamamento 
público nº 001/2022 – Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para manifestar nossos protestos de consideração e apreço. 
 
 
 
 
 
 
 
  

NILSON MANDUCA 
Coordenador do CISA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente do CISA 
 
 
 
 
 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 – Dispensa 

 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da TW COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA - ME, prestação de serviços com a confecção de 
adesivos, placas e banners para serem utilizados no Caps - AD, ambulatórios e na sede do 
Cisa, com dispensa de licitação 

  

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
016/2022, anexo. Em 12 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400 - 000 
Fone: ( 44) 3676 - 3422 / E- mail: cmdca@cruzeirodooeste.  pr. gov. br 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 10/2022 - CMDCA, DE 14 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
SÚMULA: Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referentes aos 

meses de maio e junho. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 14/07/2022, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Cruzeiro do Oeste, referentes aos meses de maio e junho de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Gabriela de Souza Sebastiani 

Presidente do CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

 
a) Órgão Gestor 

 
 Maio Junho 

Reuniões da Rede de Proteção da 

Criança e do Adolescente 

01 01 

 

b) Programas de Atendimento à Criança e ao Adolescente: 

I. Centro de Referência da Juventude 
 

 Turmas Maio/Junho 

Execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças e 

adolescentes de 6 a 15 anos e de 

15 a 17 anos e 11 meses 

 
 

7 

 
 

220 

 
II. Programa Karatê Piá no Esporte 

 
 

III. Programa Alternativo 

 Oficinas Maio/Junho 

Execução do Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos para 

crianças e adolescentes de 6 a 15 

anos e de 15 a 17 anos e 11 meses 

 
 

1 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

 
 

 Turma Usuários 

Cursos Profissionalizantes 01 22 

 

c) Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 
 

 Maio Junho 

Medida Socioeducativa 07 09 

 
 

d) Abrigo São Francisco de Assis 
 
 

Acolhidos 

Maio Junho 

13 14 

 

e) APMI 
 

 Maio Junho 

Atendimento às gestantes 08 10 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

 

1. Secretaria Municipal de Educação 

Gestora: Onilda Andrade de Almeida Barbosa. 

a) Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s) 
 

CMEI Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Cantinho dos Anjos 

 

8 

 

165 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Casinha Feliz (São Silvestre) 

 

3 

 

36 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Polegar 

 

9 

 

165 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Príncipe 

 

10 

 

166 

 
b) Escolas Municipais 

 
Educação Infantil (Pré II e III) Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 4 100 

Escola Municipal Emiliano Perneta 4 99 

Escola Municipal Nísia Floresta 5 118 

Escola Municipal Rocha Pombo escola pegou fogo em 
março de 2022 

Escola Municipal Tasso da Silveira 4 89 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano) Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 12 314 

Escola Municipal Emiliano Perneta 12 304 

Escola Municipal Nísia Floresta 12 358 

Escola Municipal Rocha Pombo escola pegou fogo em 
março de 2022 

Escola Municipal Rosimeri Ortiz 

(São Silvestre) 

5 43 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 256 

 
 

c) 
 

Ensino Fundamental II (6° ao 9° 

ano) 

Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Estadual Almirante Tamandaré 5 113 

Colégio Estadual Cívico Militar 18 522 

Colégio Estadual Anchieta 10 252 

Escola Estadual São Silvestre 03 25 

d) 
 

Ensino Médio Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Colégio Estadual Anchieta 10 296 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

 
 

Colégio Estadual Almirante 

Tamandaré 

10 287 

Colégio Estadual Cruzeiro do Oeste 05 167 

 
 

e) Oficinas 
 

 Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Municipal Emiliano Perneta 12 304 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 256 

Escola Municipal Rocha Pombo escola pegou fogo em 
março de 2022 

 
f) Educação Especial (Município) 

 
 Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

Sala de Recursos Multifuncionais - 

tipo 1 

4 26 

Sala de Recursos Multifuncionais - 

tipo 2 

1 4 

Classe Especial 2 9 

As informações prestadas neste documento é referente ao mês de Julho de 

2022, o sistema Sere não tira relatório retroativo. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

g) Educação Especial (Estadual) 
 

 Número de 
turmas 

Número de 

alunos 

Sala de Recursos Multifuncional 04 38 

 
 
 

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do 

Oeste - APAE 

Presidente: Erick Juliano Miloca 

Diretora: Selma Hadas 

 
 Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

 19 68 

 

3. Conselho Tutelar 
Descrever aqui os tipos de atendimentos 

 

Atendimentos Número de atendimentos 

Evasão Escolar 29 

Agressão Física 05 

Ameaça - 

Abandono de Incapaz - 

Transferência Escolar 02 

Solicitação de Matrícula 05 

Encaminhamento a Saúde 13 

Abuso Sexual - 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

 

Auto Mutilação 01 

Improcedentes 06 

Adolescentes de outro Município - 

Termo de responsabilidade 03 

Conflito Familiar 03 

Acompanhamentos a pedido da 

Saúde 

02 

Solicitação do Ministério Público 08 

Encaminhamento aos projetos 02 

Solicitação de visitas ou informações 

de outros Municípios 

03 

Assédio Sexual 01 

Encaminhamento para Escuta 

Especializada 

01 

Solicitação de Relatório Escolar 04 

 

4. Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Cleicy Ferreira de Souza Sodré 

a) Atenção Básica 
 Maio/Junho 

Consultas pré-natal 477 

Cadastramento de gestantes 287 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

Acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento de crianças e 

adolescentes 

158 

Campanhas 0 

 

b) Consultas pediátricas 
 

Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

1.143 

 
c) Atendimento odontológico 

 
Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

549 

 
d) Vacinação 

 
Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

1.226 

Campanhas Durante todo 
o mês 

02 

 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 14 de julho de 2022. 
 
 
 

 

 

Gabriela Sebastiani 

Presidente CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente 

3º BIMESTRE - 2022 

MAIO/ JUNHO 

 

Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano) Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 12 314 

Escola Municipal Emiliano Perneta 12 304 

Escola Municipal Nísia Floresta 12 358 

Escola Municipal Rocha Pombo escola pegou fogo em 
março de 2022 

Escola Municipal Rosimeri Ortiz 

(São Silvestre) 

5 43 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 256 

 
 

c) 
 

Ensino Fundamental II (6° ao 9° 

ano) 

Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Estadual Almirante Tamandaré 5 113 

Colégio Estadual Cívico Militar 18 522 

Colégio Estadual Anchieta 10 252 

Escola Estadual São Silvestre 03 25 

d) 
 

Ensino Médio Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Colégio Estadual Anchieta 10 296 

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 035/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SR. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-
ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA JOSE HERMINIO 
VISCONCINI, nº 132, CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE 
CRODE, portador(a) do RG. nº  49768001 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-
91, residente e domiciliado à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 132, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR,, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 7/2022, Processo n° 16, 
data da homologação da licitação 10/03/22, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor
  Fica estabelecido o equilíbrio econômico - financeiro do Contrato n° 035/2022, 
conforme prevê a Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o 
Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da Constituição Federal.
ITEM QUANT  DESCRIÇÃO VL.UNIT  ÍNDICE DE 
REAJUSTE EM PERCENTUAL VL/UNIT
ATUALIZADO SALDO RESTANTE VL.TOTAL DA 
DIFERENÇA DOS VALORES
110 3.800 LEITE INTEGRAL EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO 
COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA LIDER E FRIMESA 
5,80 44,82% 8,40 2.200 5.720,00
VALOR TERMO ADITIVO 5.720,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de Julho de 2022.
 

Prefeitura de SÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 CONTRATO DE OBRAS Nº 292/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A. DOS SANTOS NABIA - ARQUITETURA, inscrita no 
CNPJ nº 34.552.918/0001-65, com sede à MAURICIO ARRIAS GARCIA, nº 156, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ANDERSON DOS SANTOS NABIA, portador(a) do 
RG. nº 97619859 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 057.097.399-60, , resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 81/2021, Processo n° 210, 
data da homologação da licitação 18/10/21, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo e supressão 
do quantitativo de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal, em 
conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.

VALOR DO CONTRATO VALOR DA GLOSA VALOR DO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
154.874,47 - 13.591,83 15.894,23 157.176,87
Prazo 
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de execução do Contrato por mais 30 
(trinta) dias, até dia 30 de Junho de 2022, contados a partir de 30 de Junho de 2022, 
prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de Julho de 2022.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 100/2022
Súmula: Exonera servidor e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
 Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal, Sr. Claudemir Antônio dos Santos, 
vigilante, tendo em vista seu falecimento em 12 de Julho de 2022, conforme Certidão 
de Óbito n.º 1454740155 2022 4 00002 106 0000485 32, expedida pelo Cartório de 
Serviços Distrital de Esperança Nova, Comarca de Pérola, Estado do Paraná, a partir 
da data de seu falecimento.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº193/2022
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Sr. ODAIR JOSE BRESSAN, 
portador do RG nº 6.699.665-4, ocupante do Cargo de Auxiliar de serviços gerais 
- PSS, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/07/2022.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos 01/07/2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa

ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 194/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS 
COSTA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 7.379.190-1, relativas ao período aquisitivo 12/02/2020 à 
11/02/2021 por 10 (dez) dias devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 13 de julho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
13/07/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº91/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S/A.
Cláusula Primeira: Fica alterada a razão social da pessoa jurídica, de COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S/A para LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S/A, conforme se comprova 
com a ata de assembléia extraordinária realizada em 25/03/2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento 
do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 07/07/2022.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 21.225.717,05  - 

 17.998.563,99  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  15.897.760,80  - 

Obrigações Patronais  2.100.803,19  - 

 2.811.094,26  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  2.250.494,03  - 

Pensões  560.600,23  - 

 416.058,80  - 

 -  - 

 2.784.336,16  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.784.336,16  - 

 18.441.380,89  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 41.071.255,47  - 

 550.000,00  - 

 891.119,00  - 

 39.630.136,47  - 

 18.441.380,89  46,53

 21.400.273,69  54,00

 20.330.260,01  51,30

 19.260.246,32  48,60

                          ______________________     ______________________                         
                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                         
                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                
                                                       CRC -  023804/O-0                            

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma  
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 06h e 39m.
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre
280.696,26       267.815,08       -                    

-                    -                    -                    
280.696,26       267.815,08       -                    

-                    -                    -                    
Internos -                    -                    -                    
Externos -                    -                    -                    

-                    -                    -                    
-                    -                    -                    

Internos -                    -                    -                    
Externos -                    -                    -                    

280.696,26       267.815,08       -                    
De Tributos 280.696,26       267.815,08       -                    
De Contribuições Previdenciárias -                    -                    -                    
De Demais Contribuições Sociais -                    -                    -                    
Do FGTS -                    -                    -                    
Com Instituição Não Financeira -                    -                    -                    

-                    -                    -                    

-                    -                    -                    
-                    -                    -                    

7.293.357,30    8.448.004,55    -                    
7.293.357,30    8.448.004,55    -                    
7.403.837,30    8.527.621,75    -                    

110.480,00       79.500,00         -                    
-                    117,20               -                    
-                    -                    -                    

7.012.661,04-    8.180.189,47-    -                    
36.606.206,42  41.071.255,47   - 

250.000,00       550.000,00        - 

36.356.206,42  40.521.255,47   - 

0,77                   0,01                    - 

-19,29 0,20-                    - 

43.627.447,70  49.285.506,56   - 

39.264.702,93  43.762.955,91   - 
 

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
<120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE  ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹
Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 
pagos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 10m.
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PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2022

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 1.546.655,90  407.772,14  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

                            ______________________     ______________________                            
                              JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                            
                              PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                   
                                                         CRC -  023804/O-0                               

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 10m.
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R$ 1,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 41.071.255,47  - 

 550.000,00  - 

 40.521.255,47  - 
 -  - 

 -  - 

 6.483.400,88  16,00

 5.835.060,79  14,40
 -  - 

 2.836.487,88  7,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                
                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                                          ______________________     ______________________                                         

VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
(VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + 
VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre
Até o Semestre

Mobiliária

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 19m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  - 

 36.606.206,42  41.071.255,47  - 
 250.000,00  550.000,00  - 

 36.356.206,42  40.521.255,47  - 

 -  -  - 
 7.998.365,41  8.914.676,20  - 

 7.198.528,87  8.023.208,58  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  - 

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                
                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                                          ______________________     ______________________                                         

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 22%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 13m.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, INSTITUÍDO NO ART. 7° DO DECRETO LEI N.° 271/67, E 
AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 2282/2022 DE 30 DE MARÇO DE 2022, A BENEFICIARIA VENCEDORA 
DA MELHOR PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA 
PELOS LOTE DE TERRAS N° 04, DA QUADRA N° 01, PARQUE INDUSTRIAL 2 – CAMPIOLO, CIDADE DE 
TAPEJARA, COM A ÁREA DE 1.214,52 M2, E COMPOSTO DE UM BARRACÃO DE ALVENARIA PRÉ-MOLDADO, 
COM ÁREA DE 400,00 M2, COM COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO, PISO CONCRETO E PAREDES 
EM LAJOTAS REBOCADAS, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE TAPEJARA, COMARCA DE 
CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADOS NA 
MATRICULA N° 8.146, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE 
INTEGRA O PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. P. BARIZÃO GUERREIRO - CONFECÇÕES ME.
PRAZO DA CONCESSÃO:  10 (dez) anos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0069/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00105/2022
VALIDADE: 14 de julho de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (PAIVER, FINCADINHA E PÓ DE PEDRA), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SETOR URBANO DA SECRETARIA DE OBRAS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO 
DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-569.850,00 (quinhentos e sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de Saúde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E A.F. GIMENEZ, NOS TERMOS DO PREGÃO 005/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa A.F. 
GIMENEZ, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 20.944.240/0001-51, com sede na 
Av. Antonio Shimidt Villela,572 fundos, Centro, CEP 87.430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste 
ato representado por ANTENOR FAGLIARI GIMENEZ, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Pregão n°. 005/2022, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 035/2022, 
cujo objeto é a contratação de empresa para locação de caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto 
e das elevatorias 1 e 2 do Samae de Tapejara, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo promover acréscimo quantitativo de seu 
objeto (locação de 51 caçambas) no valor de R$ 6.630,00 (seis mil seiscentos e trinta reais), totalizando 23,18% no 
valor do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 Artigo 65, “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em  14 de julho de  2022
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
A.F GIMENEZ
Antenor Fagliari Gimenez
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR

câMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ.
Ilustríssimos INTEGRANTES das Entidades Particulares representativas da SOCIEDADE CIVIL Organizada no 
MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR.
O PODER LEGISLATIVO Municipal de Tapejara-PR, por meio dos nobres Vereadores integrantes da MESA 
EXECUTIVA, e o PODER EXECUTIVO por meio do  CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO,  
representado por seu Presidente, atendendo o previsto nos artigos 40 até 42, da Lei Complementar Municipal n° 94, 
de 2020 (Lei do Plano Diretor) e inciso III, do artigo 35 e artigo 288, parágrafo único, inciso II, Letra “a”, da norma 
jurídica denominada Resolução n° 002, de 1992 (Regimento Interno da CÂMARA MUNICIPAL de Tapejara-PR) e os 
fins de publicidade, transparência, participação social e administração participativa, vêm
CONVOCAR
Audiência pública
a ser realizada no dia 02 de agosto de 2022,
às 18:00 horas,
no Plenário do Poder Legislativo Municipal
localizado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, n. 611
centro, em Tapejara/PR.
bem como, fazer o CONVITE às pessoas representantes da população e integrantes de entidades da Sociedade Civil 
organizada, para que participem para exposição, explicações, discussões, coleta da opinião pública e identificação 
de fatos relevantes para aperfeiçoamento de regras a compor as Leis Complementares que constituem o PLANO 
DIRETOR, visando o crescimento e desenvolvimento do Município, face o contido nos Projetos de Lei Complementar 
Municipal n° 13/2022 (Plano Diretor), n° 14/2022 (Parcelamento do Solo), n° 15/2022 (Zoneamento, ocupação e uso 
do solo), n° 10/2022 (Código de Obras), n° 12/2022 (Código Postura), n° 11/2022 (Perímetro Urbano).
Tapejara/PR, 13 de julho de 2022.
JAIR PEREZ       
MARISA ISSA RIZK
   Presidente          
Vice-Presidente
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES        JOEL FELICIANO DA SILVA
Primeira Secretária             Segundo Secretário
Presidente Comissão Permanente de
 Administração Tributária Financeira e Orçamentária
WESLEY DIONIL BRUNE
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de Saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 010/2022
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de 
Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:   C R V ESTERO E CIA LTDA CNPJ 23.098.061/0001-39
VALOR TOTAL: ITEM 01 – R$ 15.012,28 (quinze mil doze reais e vinte e oito centavos)
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 14 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 010/2022
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, sendo Item 01, em favor da empresa  C R V ESTERO E CIA LTDA CNPJ 23.098.061/0001-39, Aquisição de 
materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara. No valor de R$ 15.012,28 
(quinze mil doze reais e vinte oito centavos).
Tapejara, 14 de julho de 2022.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 483/2022, de 14 de julho de 2022
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com base no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública 
Sra. LILIAN GRACIELI NASCIMENTO, brasileira, portadora do RG n°. 10.115.754-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo 01/06/2019 à 31/05/2020, a serem concedidos no período de 18/07/2022 a 22/07/2022, não 
havendo direito ao abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu integralmente na competência 
de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da licitação relativamente ao LEILÃO 
PRESENCIAL N.º 001/2022, cujo objeto é: ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA PARA O USO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA / PR, em favor 
dos arrematantes vencedores, abaixo relacionados: 
 

ARREMATANTE: PAULO ENRIQUE GOMES, CPF N.º 006.325.599-50 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

002 01 Und Pá Carregadeira, Marca MICHIGAN, Modelo 75C, Ano 
1998. 103.000,00 

 
ARREMATANTE: DARIO FERREIRA, CPF N.º 467.570.239-20 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

003 01 Und 

Veículo espécie tipo: PAS/ÔNIBUS, Marca/Modelo: 
M. BENZ/OF 1318, Renavam: 315439041, Chassi: 
9BM384088LB877324, Combustível: Diesel, 
Ano/Modelo: 1990, Cor Predominante: Branca, 
Placa: BWC-9675 

12.000,00 

014 01 Und 

Sucata de Veículo espécie tipo PAS/ÔNIBUS, 
Marca/Modelo: MERCEDES BENZ, Renavam: 
362536252, Chassi: 34405811547502, Cor 
Predominante: Branca, Ano/Modelo: 1981, 
Combustível: Diesel, Placa: AIP-3549, Observação: 
“sem o motor” 

3.500,00 

 
ARREMATANTE: LUIS CARLOS DE ALMEIDA, CPF N.º 604.722.009-68 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

004 01 Und 

Veículo espécie tipo: PAS/ÔNIBUS, Marca/Modelo: 
VOLVO/B58, Renavam: 00513716025, Chassi: 
300059, Ano/Modelo: 1980, Cor Predominante: 
Branca, Combustível: Diesel, Placa: ACQ-4885 

10.100,00 

005 01 Und 

Veículo espécie tipo MIS/CAMIONETA, 
Marca/Modelo VW/KOMBI, Renavam: 749805315, 
Chassi: 9BWGB07X21P008739, Ano/Modelo: 2000-
2001, Cor Predominante: Branca, Combustível: 
Gasolina, Placa: AJQ-7505 

5.200,00 

 

ARREMATANTE: SEBASTIÃO RAMOS, CPF N.º 727.480.289-53 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

006 01 Und 

Veículo espécie tipo PAS/AUTOMOVEL, 
Marca/Modelo GM/VECTRA GL, Renavam: 
00737355115, Chassi: 98GJG19H0YB170623, 
Ano/Modelo: 2000, Cor Predominante: Prata, Placa: 
MNN-1735 

2.100,00 

009 01 Und 

Veículo VAN espécie tipo, 
ESP/CAMIONETE/AMBULÂNCIA, Modelo 
FIAT/DUCATO C RONTAN AMB, Renavam: 
00854988122, Chassi: 93W231F1151022946, 
Ano/Modelo: 2005, Cor Predominante: Branca, 
Combustível: Diesel, Placa: AMT-7D97 

5.700,00 

010 01 Und 

Veículo VAN espécie tipo, 
ESP/CAMIONETE/AMBULÂNCIA, Modelo 
FIAT/DUCATO MC TCA AMB, Renavam: 416637965, 
Chassi: 93W244F14C2088017, Ano/Modelo: 
2011/2012, Cor Predominante: Branca, Combustível: 
Diesel, Placa: AUW-6170, Observação: sem motor 

10.500,00 

011 01 Und 

Veículo espécie tipo 
ESP/CAMIONENTE/AMBULÂNCIA, Marca/Modelo: 
FIAT/DUCATO MULTI, Renavam: 828306257, Chassi: 
93W231H2141015937, Ano/Modelo: 2004, Cor 
Predominante: Branca, Combustível: Diesel, Placa: 
ALU-3882, Observação: Possui motor s/ cabeçote. 

10.100,00 

 
ARREMATANTE: LEANDRO LUIZ FERREIRA, CPF N.º 061.565.589-00 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

012 01 Und 

Veículo espécie tipo PAS/AUTOMOVEL, 
Marca/Modelo: FIAT/PALIO FIRE, Renavam: 
01081201182, Chassi: 9BD17102ZG7563892, Cor 
Predominante: Branca, Combustível: 
Álcool/Gasolina, Ano/Modelo: 2015-2016, Placa: 
BAJ-5359 

18.100,00 

 
ARREMATANTE: DIMESIO TRINDADE OLIVEIRA, CPF N.º 689.007.325-87 
Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

013 01 Und 

Veículo espécie tipo PAS/AUTOMOVEL, 
Marca/Modelo: CHEVROLET/CELTA 1.0L LS, 
Renavam: 455610436, Chassi: 
9BGRG48F0CG323963, Cor Predominante: Branca, 
Combustível: Álcool/Gasolina, Ano/Modelo: 2012, 
Placa: AVC-4232 

15.100,00 

 
ARREMATANTE: ELTON EBER GOMES, CPF N.º 857.153.799-20 
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Lote – “001” ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Item Quant. Und. Descrição dos Produtos Valor Total 

015 01 Und Sucata de caçamba tipo prancha com cabine, placas 
BWB-0205 1.150,00 

 
HOMOLOGA o referido procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades legais. 
 
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Julho de 2022. 

 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

conSelho MuniciPal de aSSiStÊncia Social de uMuaraMa-Pr
Ata 01/2022. Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, foi realizada de forma híbrida, via Google Meet, 
endereço eletrônico: meet.google.com/uid-rsxz-vqh e presencialmente na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos, sito à Avenida Presidente Castelo Branco, sob o nº 3370, salas 5 e 6, nesta cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, com início às oito horas e dezoito minutos, a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, com a presença de sua Presidente, Sra. Magna Regina de Souza Jesus, conselheiros 
e demais participantes conforme lista de presença em anexo. A Presidente declarou a reunião aberta em segunda 
convocação, agradecendo a presença de todos. Submeteu a pauta à apreciação, a qual foi aprovada por unanimidade, 
conforme a seguir: 1) Apreciação e Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025. Aprovada a pauta, 
a Presidente seguiu com o único item: 1) Apreciação e Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025: 
após confirmar com os conselheiros presentes o recebimento e leitura do Plano Municipal de Assistência Social, o 
mesmo foi apresentado pela Senhora Ilza Reghini, onde pontuou que não foram feitas mudanças estruturais no plano, 
apenas correções. Após a explanação do plano, a Presidente passou a palavra para a Secretária de Assistência Social 
Sra. Adnetra Vieira dos Prazeres Santana, que agradeceu a todos que contribuíram para realização e conclusão do 
Plano Municipal de Assistência Social, a empresa em nome da Senhora Ilza Reghini e a todos conselheiros, que foi de 
extrema importância para que o plano ficasse a contento, sendo uma criação participativa. Após, a Presidente colocou 
o Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025 em votação, sendo aprovado pelo Plenário por unanimidade. Não 
havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada às oito horas e quarenta e oito minutos, da qual eu, Sandra dos 
Santos Pinheiro, Secretária Executiva deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada 
por mim, pela Presidente, Magna Regina de Souza Jesus, e pelos conselheiros que participaram desta reunião, sendo 
anexada a lista de presença. 
Magna Regina de Souza Jesus – Presidente do CMAS
Sandra dos Santos Pinheiro – Secretária Executiva do CMAS
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Luiz Fernando Vea Tarifa Navarro
Carolina de Lima Balani
Roger Bruno Brambila Giopatto
Sandra de Souza Oliveira Prates
Ivo Galdino da Silva
Débora Cristina da Mata
Dirlene Pereira de Lima 
Elisângela Alves dos Reis
Tamara Cassemiro Javorski
Luci Aparecida Borella
Annie Cristiny Lopes de Araujo
Bruna Aparecida Anastacio Freitas
Magna Regina de Souza Jesus
Ligia de Oliveira Neves
Eva Cristiane de Lima
Ana Camila Piologo
Débora Mendes Baggio
Elaine Cristina Florian
Carlos Henrique Lopes da Silva

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N º. 014/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Tomada de Preços n°. 014/2022 - PMU, objetivando a contratação de empresa de engenharia elétrica 
para execução de extensões de rede elétrica nas Ruas Anhumai, Patriarca José, Patriarca Jacó e Sua Santa Cruz, 
Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo,  bem como a substituição de 
um total de 564 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas vias dos bairros Parque 
Dom Pedro I, Dom Pedro II, Conjunto Residencial 26 de outubro, Conjunto Residencial Independência, Jardim Sam 
Martim II e Jardim San Lourenço, indicadas em projeto, todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, 
planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, 
para elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas 
aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL, para que seja julgada e respondidas as impugnações 
realizadas, fica determinada a suspensão da sessão de abertura e julgamento que seria realizada no dia 15 de julho 
de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 14 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 028/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 010/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 010/2022 – FMS, que tem por objeto a aquisição de 03(três) ambulâncias para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, com recursos da Resolução SESA nº 933/2021, Resolução SESA 254/2022 e 
recursos próprios, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS 
EIRELI.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

P O R T A R I A  Nº 029/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 014/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 014/2022 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação de cortinas tipo persiana,  para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa DECORINTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 076/2022
(Processo Administrativo nº 681 de 30/05/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recapagem e vulcanização de pneus, para 
manutenção dos veículos da Frota Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 2.171.798,00 (Dois milhões, cento e setenta e um mil, setecentos e noventa e 
oito reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE JULHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretario de Serviços Rodoviários
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Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
JANEIRO A JUNHO 2022/Bimestre MAIO - JUNHO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro 
Único-Portaria MDS 113/2015

-            -            

Fonte 840 -Incentivo CMDCA -            -            

Fonte 841 -Incentivo Atenção a Criança e Adolescente -            -            

69.431,20                   

1.000,00                      

500,00                         

20.000,00                    

150.000,00                  150.000,00                   

1.000,00                       

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -Deliberação 
107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-Portaria 
MDS 113/2015

Fonte 933 -IGDSUAS-Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência 
Social)

TOTAL RECEITA

INICIAL ATUALIZADARECEITAS VINCULADAS 

1.3.2.1.00.1.1.03.00
Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia 
Social 

500,00                           

RECEITAS
REALIZADAS ATÉ 3º BIMESTRE

137,01                                           500,00                         

192.000,00                  182.000,00                   

10.000,00                    

PREVISÃO

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021

1.639,53                                        

1.666,04                                        

171,83                                           

172,07                                           

1.238,72                                        

10.000,00                                      

-                                                 

7.150,00                                        

46.772,29                                      

Fonte 856 -Ações a Criança e Adolescentes em Virtude da Pandemia 
COVID-19 -Deliberação 043/2021 483,71                                           

10.000,00                    

500,00                           

20.000,00                     

10.000,00                     

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário

2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 240.500,00       243.500,00    44.996,58       120.513,31   40.988,76      116.505,49   40.988,76    116.505,49   

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 216.000,00       224.000,00    36.390,30       110.677,54   36.390,30      110.677,54   36.390,30    110.677,54   

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 216.000,00       224.000,00    36.390,30       110.677,54   36.390,30      110.677,54   36.390,30    110.677,54   

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 185.500,00       185.500,00    30.212,66       92.027,75     30.212,66      92.027,75     30.212,66    92.027,75     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.500,00         38.500,00      6.177,64         18.649,79     6.177,64        18.649,79     6.177,64      18.649,79     

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 24.500,00         19.500,00      8.606,28         9.835,77       4.598,46        5.827,95       4.598,46      5.827,95       

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 24.500,00         19.500,00      8.606,28         9.835,77       4.598,46        5.827,95       4.598,46      5.827,95       

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00              500,00           -                 -                -                 -                -               -                

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00         12.000,00      8.273,78         9.492,27       4.265,96        5.484,45       4.265,96      5.484,45       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 12.000,00         7.000,00        332,50            343,50          332,50           343,50          332,50         343,50          

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 10.000,00         10.117,38      -                 2.609,00       -                 2.609,00       -               2.609,00       

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00         10.117,38      -                 2.609,00       -                 2.609,00       -               2.609,00       

2.092

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 65.000,00         45.000,00      -                 21.940,00     -                 21.940,00     -               21.940,00     

3350000000
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 65.000,00         33.000,00      -                 21.940,00     -                 21.940,00     -               21.940,00     

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 65.000,00         33.000,00      -                 21.940,00     -                 21.940,00     -               21.940,00     

3390480000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 12.000,00      

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia

2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.000,00         9.000,00        -                 345,62          -                 345,62          -               345,62          

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.000,00         9.000,00        -                 345,62          -                 345,62          -               345,62          

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00           3.000,00        -                 -                -                 -                -               -                

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.000,00           6.000,00        -                 345,62          -                 345,62          -               345,62          

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

ATUALIZADA
NO 

BIMESTRE

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)

INICIALManutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho 
Tutelar

PREVISÃO

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

NO 
BIMESTRE

ATÉ O 
BIMESTRE

PAGO

ATÉ O 
BIMESTRE

EMPENHADO LIQUIDADO

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 155.000,00       155.000,00    24.364,49       70.564,30     35.125,47      69.253,85     30.778,53    69.253,85     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 155.000,00       155.000,00    24.364,49       70.564,30     35.125,47      69.253,85     30.778,53    69.253,85     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00         100.000,00    15.748,80       48.385,17     26.821,67      48.080,57     22.474,73    48.080,57     

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 65.000,00         55.000,00      8.615,69         22.179,13     8.303,80        21.173,28     8.303,80      21.173,28     

2.224

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 12.000,00         65.708,56      24.306,74       28.227,74     24.065,61      27.986,61     24.065,61    27.986,61     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 12.000,00         65.708,56      24.306,74       28.227,74     24.065,61      27.986,61     24.065,61    27.986,61     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00           29.755,33      9.435,51         13.356,51     9.194,38        13.115,38     9.194,38      13.115,38     

3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.000,00        

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 6.000,00           27.953,23      14.871,23       14.871,23     14.871,23      14.871,23     14.871,23    14.871,23     

4000000000 DESPESA DE CAPITAL -                    12.000,00      -                 -                -                 -                -               -                

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -                    12.000,00      -                 -                -                 -                -               -                

TOTAL DESPESAS CORRENTES 484.500,00       518.208,56    93.667,81       241.590,97   100.179,84    236.031,57   95.832,90    236.031,57   

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00         22.117,38      -                 2.609,00       -                 2.609,00       -               2.609,00       

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 494.500,00       540.325,94    93.667,81       244.199,97   100.179,84    238.640,57   95.832,90    238.640,57   

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI JOSÉ CARLOS BOLSANELLO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CRC - 023804/O-0             ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.257.154,11             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Não Vinculados de Impostos 2.164.229,63             -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos não Vinculados 92.924,48                  -                      -                     -                      -                      -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 6.270.467,64             -                      409.401,29         -                      -                      -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 965.550,40                -                      409.401,29         -                      -                      -

Transferências do FUNDEB 72.719,95                  -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Educação 178.040,23                -                      -                     -                      -                      -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 8.901,13                    -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.000.142,85             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados à Assistência Social 249.104,63                -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) -                             -                      -                     -                      -                      -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 8.143,87                    -                      -                     -                      -                      -

Recursos Extraorçamentários 210,43                       -                      -                     -                      -                      -

Outros Recursos Vinculados 2.787.654,15             -                      -                     -                      -                      -

TOTAL (III) = (I + II) 8.527.621,75             -                      409.401,29         -                      -                      -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 22m.

79.500,00           8.038.720,46                       -                      8.038.720,46               

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                    JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                    PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                          
                                                                               CRC -  023804/O-0

-                      210,43                                 -                      210,43                         

-                      2.787.654,15                       -                      2.787.654,15               

-                      -                                      -                      -                              

-                      8.143,87                              -                      8.143,87                      

-                      -                                      -                      -                              

-                      -                                      -                      -                              

-                      249.104,63                          -                      249.104,63                  

-                      -                                      -                      -                              

8.000,00             901,13                                 -                      901,13                         

-                      2.000.142,85                       -                      2.000.142,85               

-                      72.719,95                            -                      72.719,95                    

62.500,00           115.540,23                          -                      115.540,23                  

70.500,00           5.790.566,35                       -                      5.790.566,35               

-                      556.149,11                          -                      556.149,11                  

9.000,00             2.155.229,63                       -                      2.155.229,63               

-                      92.924,48                            -                      92.924,48                    

(h) (i) = (g - h)

9.000,00             2.248.154,11                       -                      2.248.154,11               

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos Restos a Pagar 

Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Junho 2022

Página: 1 de 1
13/07/2022 10:26

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP 18.441.380,89                                                      46,53                                
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 21.400.273,69                                                      54,00                                
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30% 20.330.260,01                                                      51,30                                
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 19.260.246,32                                                      48,60                                

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 8.180.189,47-                                                        0,20-                                  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 49.285.506,56                                                      120,00                              

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O SEMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas -                                                                        -                                    
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.914.676,20                                                        22,00                                

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas -                                                                        -                                    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas 6.483.400,88                                                        16,00                                
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                        -                                    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita 2.836.487,88                                                        7,00                                  

                                             CRC -  023804/O-0                  

41.071.255,47                                                                                                  
40.521.255,47                                                                                                  
39.630.136,47                                                                                                  

                ______________________     ______________________               
                  JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO               
                  PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                      

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO SECRETARIO, 13/Jul/2022, 07h e 23m.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000135/2022

GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA

Pregão Presencial Nº 000019/2022

Processo Nº 000033 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO FUNERAL, DESTINADOS AOS CIDADÃOS
ATENDIDOS  PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
TUNEIRAS DO OESTE PR

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

08/07/2022 á 08/07/2023

VALOR:R$ 6.000,00-seis mil  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 08/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000136/2022

A. DE O. BERTONCELO - SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Pregão Presencial Nº 000019/2022

Processo Nº 000033 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO FUNERAL, DESTINADOS AOS CIDADÃOS
ATENDIDOS  PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
TUNEIRAS DO OESTE PR

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

08/07/2022 á 08/07/2023

VALOR:R$ 9.750,00-nove mil setecentos e cinquenta  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 08/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 760 de 20/06/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado  de gêneros 
alimentícios, a serem servidos nas palestras, reuniões, audiências, entre outros 
eventos da Prefeitura Municipal de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde e 
Fundação Cultural de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
16/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 134.864,50 (Cento e trinta e quatro mil e 
oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 11 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 205/2022
Reverte ao Patrimônio Público Municipal de Umuarama-PR, o imóvel constante do 
lote de terras n.º 7 da Quadra nº 13, da Zona 2, com área de 477,30 m² (quatrocentos 
e setenta e sete, vírgula trinta metros quadrados),  matrícula Nº 40.850 do 2º Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais vigentes, disposta no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO a Lei Nº 4.371 de 28 de junho de 2019, que desafetou imóvel 
desta municipalidade e autorizou a concessão de direito real de uso do imóvel ao 
Comando do Corpo de Bombeiros - 6º Subgrupamento de Bombeiros Independentes 
desta cidade;
CONSIDERANDO que a referida concessão de direito real de uso não chegou a se 
consumar,  porquanto  não adimplida a condição constante do artigo 4º da Lei Nº 
4.371 de 28 de junho de 2019, por ausência de formalização através de escrituração 
e registro da concessão, objeto da referida lei, no prazo de 06 (seis) meses contados 
da publicação da Lei;
CONSIDERANDO o Ofício nº 037/22, datado de 12 de julho de 2022, subscrito 
pelo Major QOBM Andrey Falkiner Fernandes, Comadante do 6º Subgrupmento 
de Bombeiros Independente, dirigido ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Umuarama, expressando: “Tem o presente a finalidade de informar a V. Exª., que esta 
unidade não tem condições de fazer uso do lote nº 7, da quadra nº 13, da Zona II, 
com área de 477,30 m² de matrícula nº 40.850 do cartório de registro de imóveis desta 
cidade, que foi cedido a esta unidade do Corpo de Bombeiro pela lei Municipal nº 
4.371 de 28 de junho de 2019, ficando desta forma a disposição desta administração 
municipal”.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarada a Reversão ao patrimônio público municipal do imóvel urbano: 
Lote de terras nº 7 da Quadra nº 13, Zona 2, com área de 477,30 m² (quatrocentos 
e setenta e sete, vírgula trinta metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes da matrícula nº 40.850 do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR.
Art. 2º Fica a Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 
juntamente com a Divisão de Patrimônio do Município, autorizadas a procederem a 
todos os atos necessários à regularização deste ato.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 086/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12/07/2022 FUNDEB R$ 93.805,69
13/07/2022 FUNDEB R$ 630.961,81
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 087/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
11/07/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.000,00
11/07/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 46.322,00
12/07/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 83.147,85
13/07/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 532.641,42
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura SÃo JorGe do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 02 de agosto de 2022, às 08h30min 
no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço Global, para: AQUISIÇÃO DE MASSA 
ASFÁLTICA TIPO CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE 
(CBUQ). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de Julho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE ATA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA de Fornecimento nº 40/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o 
posto de saúde do município, destinados a suprir as necessidades da farmácia básica 
do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 55.160,00
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022

ATA de Fornecimento nº 53/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o 
posto de saúde do município, destinados a suprir as necessidades da farmácia básica 
do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 88.488,14
Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 003/2022
Iporã, 21 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº136/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SCHMITT & LANGARO - LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de nota fiscal do produtor, para a Secretaria 
de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
Vigência: 14/07/2022 á 14/09/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 128/2022 e Dispensa nº 053/2022.
Iporã-Pr. 14 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 101/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Jaqueline de Cássia Chagas Bassan.
Objeto: Locação de Imóvel, para adequação do setor de vacinas conforme solicitado 
pela 12ª Regional de Saúde.
Valor Total do contrato: R$ 41.850,00 (quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais).
Vigência: 02/05/2022 á 31/12/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 040/2022 e Processo Administrativo nº 096/2022.
Iporã/Pr. 22 de Maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2158/2022 de 13/07/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 31.000,00 (trinta e 
um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 157 - 4.4.90.52.00.00 31940

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 204 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 353 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  31.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.111. Organização da Gestão do Bolsa Familia e CADUNICO

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00 154 - 3.3.90.14.00.00 31940

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção AgrícolaExercício:  2022
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CONTRIBUIÇÕES  10.000,00 338 - 3.3.30.41.00.00 01000

SUBVENÇÕES SOCIAIS  10.000,00 339 - 3.3.50.43.00.00 01000

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 340 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Redução:  31.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  13 de julho de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 - CIUENP 
O CIUENP, sediado em Umuarama, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, para o seguinte: 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de cargas de gás (oxigênio e ar 

comprimido) medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor Total da Licitação R$ 1.360.572,10 (Hum milhão trezentos e sessenta mil 
quinhentos setenta e dois reais e dez centavos). 
DATA DA ABERTURA: 29 de Julho de 2022 – HORÁRIO: 14h00m 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores, bem como a 

Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 

6.204/2007 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Serão fornecidas aos interessados, em nosso site www.samunoroestepr.com.br e por retirada 

pessoal, cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes que 

solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do CIUENP, mediante o pagamento do 

custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 

bancário na conta corrente n. 47.626-9, Agência n. 0645-9, Banco do Brasil S/A – 

Umuarama/PR.  

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

E CONTRATOS DO CIUENP, NA RUA RUI FERRAZ DE CARVALHO, N.º 4322, CENTRO, OU 

ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3626-4750. 

Umuarama/PR, 13 de JULHO de 2022.  
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 159/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: BALLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI
CNPJ: 18.093.163/0001-21
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 050/2022
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 01 (uma) Pick-up Transformada 
em Ambulância, 0 Km, ano/modelo 2022/2022, para atendimento dos pacientes da 
Secretaria de Saúde, conforme exigências do CONTRAN, especificações do termo 
de referência, e os elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 331.900,00 (trezentos e trinta e um mil e novecentos 
reais)
PRAZO DE ENTREGA: A entrega e Treinamento dos Motoristas deverá ser efetuada 
junto Secretaria de Obras e Viação, localizado na Rua Floriano Peixoto, nº2473, 
Centro, Mariluz – PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 
13:30 às 17:00 horas. Sem custos adicionais ao Município.
- O veículo deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos, contados do 
recebimento da nota de empenho.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365(trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 14 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
BALLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI
CNPJ: 18.093.163/0001-21
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 160/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 051/2022
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para os 
veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições 
e especificações constantes neste edital e seus anexos
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)
DO ACEITE: O aceite será através do recebimento das apólices dos seguros, emitidas 
pela Empresa Contratada a qual deverá prestar todos os atendimentos conforme 
especificações nas cláusulas do Pregão Eletrônico nº 051/2022 e neste Contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do contrato, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da 
lei Federal 8.666/93 e art. 103, inciso II da Lei Estadual 15.608/07.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 14 de julho de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 239/2022
Designa servidora como Autoridade Sanitária do Município de Ivaté-Pr.
   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora EVELYN LAYLA OLIVIERI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 10.369.094-3 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento de 
Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, com lotação 
na Secretaria de Saúde, como Autoridade Sanitária do Município de Ivaté-Pr.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 

Decreto  nº 58/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  645.104,08  (seiscentos  e  quarenta  e  cinco  mil  cento  e  quatro  reais 
e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1859/2022  de  14/07/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

26.762,30465 - 3.3.90.30.00.00 33117 MATERIAL DE CONSUMO
46.483,64464 - 3.3.90.30.00.00 33118 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km

19.990,00412 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
35.000,00462 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.217. Incentivo Financeiro por Emenda - Proposta n° 36000.360449/2021-00
80.000,00481 - 3.3.90.30.00.00 33835 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00482 - 3.3.90.39.00.00 33835 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.233. Restituição de Conv. Odonto Móvel

276.868,14486 - 3.3.22.93.00.00 3518 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0007.2.046. Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

140.000,00463 - 3.3.90.30.00.00 03507 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 645.104,08

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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 Fonte(s):
3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304 19.990,00

3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, C507 140.000,00

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518 276.868,14

33117 CONVENIO EDUCAÇÃO - Exercicio Anterior 117 26.762,30

33118 Transp. Escolar Convenio Estado - Exercicio Anterior 118 46.483,64

33835 Incremento Temporário Custeio Atenção Especializada à S835 20.000,00
Total: 645.104,08

  Artigo  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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Decreto  nº 59/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  316.821,90  (trezentos  e  dezesseis  mil
oitocentos  e  vinte  e  um  reais  e  noventa  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1860/2022  de  14/07/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

20.000,0016 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
30.000,0019 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

14.683,2532 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
28.000,0034 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

29.138,6582 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

145.000,00208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 316.821,90

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
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02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

3.183,251 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

10.000,0028 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
15.000,0030 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

50.000,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
50.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

1.500,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

6.200,00125 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.291,05136 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
8.150,00140 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
7.497,60142 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

145.000,00201 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

7.500,00275 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

2.500,00331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.000,00332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução: 316.821,90
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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Decreto  nº 60/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.043.697,04  (dois  milhões  e  quarenta  e  três 
mil  seiscentos  e  noventa  e  sete  reais  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1861/2022  de  14/07/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

100.000,0014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
100.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

64.316,7532 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

50.183,2541 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

130.000,0054 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

49.000,0055 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
45.500,0056 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

10.000,0061 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
150.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
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130.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
100.000,0082 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

35.439,0087 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

80.000,00101 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

80.000,00117 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

38.700,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
411.300,00208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

10.000,00234 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
150.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
168.258,04236 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00239 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
6.000,00243 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

50.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

5.000,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

20.000,00334 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio
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5.000,00342 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação: 2.043.697,04

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

250.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

35.439,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

780.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

168.258,04Receita: 1.7.1.2.52.41.00.000Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

500.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

230.000,00Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000Cota-Parte do IPVA - Principal

80.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

2.043.697,04Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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Decreto  nº 61/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  2.452.729,63  (dois  milhões  quatrocentos  e  cinqüenta  e  dois  mil 
setecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1862/2022  de  14/07/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.189. Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 1 - PAR

144.561,63487 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes

251.540,00484 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori
100.000,00483 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.229. Manutenção de Encerramento de Contas

5,00458 - 3.3.90.30.00.00 31323 MATERIAL DE CONSUMO
95,00456 - 3.3.90.30.00.00 31337 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.230. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.427105/2022-00 - Paulo Eduardo
100.000,00478 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.231. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.427106/2022-00 - Dep. Vermelho

100.000,00479 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00
200.000,00480 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

578.003,00470 - 4.4.90.51.00.00 31846 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
230.000,00466 - 4.4.90.51.00.00 31843 OBRAS E INSTALAÇÕES
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08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

191.000,00474 - 4.4.90.52.00.00 31847 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implmentos Agrícolas
100.275,00472 - 4.4.90.52.00.00 31844 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
238.750,00468 - 4.4.90.52.00.00 31845 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API

218.500,00476 - 4.4.90.52.00.00 31848 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 2.452.729,63

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

144.561,63Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

5,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

95,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

751.540,00Receita: 1.7.1.3.99.01.01.000Transferencia de Emenda Parlamentar-Saúde

100.275,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

191.000,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

578.003,00Receita: 2.4.2.2.54.02.00.000REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS

230.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000Convênio Estado/Sinalização Viária e Urbana

238.750,00Receita: 2.4.2.2.99.01.02.000AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA

218.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.03.000Transferencia de Convenio Estadual-Meu Campinho

2.452.729,63Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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Decreto  nº 62/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  529.475,23  (quinhentos  e  vinte  e  nove  mil  quatrocentos  e  setenta 
e  cinco  reais  e  vinte  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1863/2022  de  14/07/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

25.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
27.254,3317 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
100.000,0019 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

100.000,0034 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

21.997,00471 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
2.300,00467 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

156.000,00475 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implmentos Agrícolas
7.202,66473 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
13.250,00469 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API

11.500,00477 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL

Pág. 1/210.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.161. Ampliação do Centro de Idoso

64.971,24309 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 529.475,23

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.99.999.0003.9.999. Reserva de Contingência

212.249,6639 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.155. Construção do Centro Público de Convivência

317.225,57423 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 529.475,23

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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LEI Nº. 1859/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   645.104,08  (seiscentos  e  quarenta  e  cinco  mil  cento  e  quatro  reais  e  oito 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

26.762,30465 - 3.3.90.30.00.00 33117 MATERIAL DE CONSUMO
46.483,64464 - 3.3.90.30.00.00 33118 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km

19.990,00412 - 4.4.90.52.00.00 03304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
35.000,00462 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.217. Incentivo Financeiro por Emenda - Proposta n° 36000.360449/2021-00
80.000,00481 - 3.3.90.30.00.00 33835 MATERIAL DE CONSUMO
20.000,00482 - 3.3.90.39.00.00 33835 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.233. Restituição de Conv. Odonto Móvel

276.868,14486 - 3.3.22.93.00.00 3518 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0007.2.046. Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica

140.000,00463 - 3.3.90.30.00.00 03507 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 645.104,08

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:
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 Fonte(s):

3304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 304 19.990,00

3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 14 507 140.000,00

3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518 276.868,14

33117 CONVENIO EDUCAÇÃO - Exercicio Anterior 117 26.762,30

33118 Transp. Escolar Convenio Estado - Exercicio Anterior 118 46.483,64

33835 Incremento Temporário Custeio Atenção Especializada 835 20.000,00

645.104,08Total:

  Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº138/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: PANTOLFI & CESAR - LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças para veículos automotores, 
para a Secretaria de Infra Estrutura Rural do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
Vigência: 14/07/2022 á 14/09/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 126/2022 e Dispensa nº 051/2022.
Iporã-Pr. 14 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 
 

MUNICÍPIO IPORÃ-PR 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022. 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 009/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 AMBROZIM E CANDIDO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
31.329.981/0001-49 

R$ 764.508,30 

2 CIONI CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 
26.840.411/0001-89 

R$ 796.704,20 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Iporã-Pr, 14 de Julho de 2022. 
 
 
                      presidente da comissão : Gilberto Marciack 
                      membros da comissão  : Michele Linares De Oliveira 
                                                              Emerson Dos Santos Leandro 
                                                               Isabele Salata Alves 
                                                               Gabriel Fernando Gazola 
                                                           
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2022
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 82/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE POR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS DA LINHA LEVE PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em conformidade com 
o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será até dia 27 de julho de 2022 às 09:00 hr (nove horas), e o início da 
sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na 
cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 14 de Julho de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 33/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será até dia 27 de julho de 2022 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 14 de Julho de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de altonia
ESTADO  DO  PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso IV do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, para Contratação de empresa detentora 
de exclusividade para fornecimento de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão programada 
de 300 Horas do Trator Agrícola New Holland, Modelo TL 5.100, Patrimônio 8895, no valor de R$ 927,85 
(novecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos). Com a empresa: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.589/0018-05, com sede a Avenida Presidente 
Kennedy, 2397 – Osvaldo Cruz - CEP: 85.950-000, na Cidade de Palotina, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – 
Gabinete do Secretario – 09.001.206080011.2.065.3390.30 – Material de Consumo
09.001.206080011.2.064.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 14 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 - CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais 
legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação 
final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços, seguindo as Resoluções 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 1127/2021 E Nº 1104/2021, para o 
atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS 
no Estado do Paraná – OPERA PARANÁ, conforme encaminhamento da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama -Pr.
2.1.1. Os estabelecimentos deverão estar devidamente registrados no Sistema de 
Cadastro Nacional de estabelecimentos de saúde- CNES, e serão contratados para 
a realização de procedimentos Cirúrgicos eletivos ambulatoriais e/ou hospitalares de 
Média e Alta complexidade (conforme anexo I do presente edital).
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso 
necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o 
item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento, entre o dia 18 de julho de 2022 e o dia 26 de agosto de 2022, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope 
lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, 
poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal 
e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde 
que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda 
do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitária);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título 
de especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando 
couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em 
qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que 
porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida 
no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira 
e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à 
Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos 
atendidos ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no 
prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado 
pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do SUS 
e incremento constante da Resolução SESA nº 1127/2021, conforme relatório de 
serviços realizados. O custeio dos procedimentos e dos incrementos poderá ser 
realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e dos 
Municípios, desde que respeitado o previsto na Legislação vigente.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos 
estaduais, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de 
Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do 
paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que 
a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, 
nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a 
Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como 
manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do 
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/
contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a 
Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções 
previstas na cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades 
civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/
ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, 
por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem 
prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e 
obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente 
de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes 
hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social 
ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão 
Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do 
município e na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
1. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO:
1.1. Ser estabelecimento de Saúde devidamente registrado no Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde–CNES- em compatibilidade com o tipo de 
serviço ofertado e a especialidade a ser atendida, nos termos da Lei Federal nº 8.080 
de 19 de setembro de 1.990 e do Decreto 7.508 de 28/06/2011.
1.2. O estabelecimento deverá possuir todos os equipamentos, insumos, 
medicamentos, equipe multiprofissional, especialidades médicas presenciais, 
apoio diagnostico e terapêutico necessário, bem como observar-se a necessidade 
de habilitação ministerial para a execução de procedimentos de acordo com a 
especialidade cirurgia a ser realizada.
1.3. Possibilitar atendimento com equidade, integralidade, universalidade e 
transparência de todo o processo, com foco nas especialidades a serem atendidas.
1.4. Garantir impreterivelmente a realização de consultas e exames para diagnostico 
e/ou confirmação  da indicação cirúrgica, do pré-operatório, do procedimento e do 
pós-operatório.
1.5. Disponibilizar ao paciente todos os recursos necessários ao seu total atendimento, 
inclusive prestar Serviço de Apoio Diagnóstico terapêutico-SADT, durante o tempo em 
que ocupar as dependências do estabelecimento, bem como no período posterior 
da permanência em casos onde houver a realização de cirurgias ambulatoriais ou 
hospitalares e/ou que demandem de acompanhamento pós-cirúrgico.
1.6. Submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS.
1.7. Submeter-se a regulação instituída pelo gestor.
1.8. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que 
demostrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com 
o contratante.
1.9. Submeter-se a auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do SUS, 
apresentando toda a documentação solicitada.
1.10. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do 
SUS e incremento constante da Resolução SESA nº 1127/2021, conforme relatório 
de serviços realizados. O custeio dos procedimentos e dos incrementos poderá 
ser realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e dos 
Municípios, desde que respeitado o previsto na Legislação vigente.
1.11. A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, poderá, a qualquer tempo, 
motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento 
para os interessados, seja de que natureza for;
1.12. Para o devido atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso 
aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA  PARANÁ, os  profissionais 
deverão seguir as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 
1127/2021 E   Nº 1104/2021, conforme anexo.
1.13. Ficam excluídos da relação de procedimentos cirúrgicos eletivos que podem ser 
aplicados os incrementos dessa Fase do Programa os procedimentos de: facectomia 
c/ implante de lente intra-ocular, facectomia s/ implante de lente intra-ocular e 
facoemulsificacao c/ implante de lente intra-ocular rígida e pterígio, conforme §5º do 
artigo 4º da Resolução 1.127/2021.
1.14. Todos os procedimentos cirúrgicos eletivos custeados com recursos 
provenientes do Programa devem ser apresentados nos Sistemas de Informação 
Oficiais do SUS, sendo o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA e Sistema 

de Informações Hospitalares Descentralizadas do SUS – SIHD  de acordo com a 
modalidade de faturamento padronizada.
1.15.Para a contabilização com recurso utilizado do Programa deverão ser 
informados os seguintes dados mínimos pelos gestores, a saber: identificação do 
estabelecimento solicitante do procedimento, do diagnóstico, do usuário do SUS, do 
procedimento realizado e do estabelecimento executante.
1.16.São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, 
as obrigações pelos encargos  previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes de execução do Contrato;
1.17.Os repasses serão realizados aos  gestores do teto MAC em três parcelas, 
sendo: 35% de recursos na competência 12/2021, e mediante prestação de 
contas,35% na competência 04/2022, e 30% na competência 09/2022.
1.18.Os recursos provenientes dessa  Resolução  deverão ser  objeto de prestação de 
contas no Relatório de Gestão, conforme previsto na legislação vigente.
ESPECIALIDADE A SER CREDENCIADA.
Procedimento Valor para
população  própria.
( *Umuarama )
Cirurgia do Sistema osteomuscular R$ 503.499,43
Cirurgia do Aparelho digestivo R$ 335.223,31
Cirurgia do Aparelho da visão R$ 0,00
Cirurgia do Aparelho Geniturinário R$ 313.198,76
Cirurgia Vascular R$ 131.718,33
Cirurgia do das vias aéreas superiores e do                                        pescoço R $ 
183.236,25
Total R$ 1.466.876,03
*Valores disponibilizados para pacientes do município de Umuarama.
Procedimento Valor para
população  própria
( **12ª regional )
Cirurgia do Sistema osteomuscular R$  650.000,00
Cirurgia do Aparelho digestivo R$ 350.000,00
Cirurgia do Aparelho da visão R$ 196.249,35
Cirurgia do Aparelho Geniturinário R$ 350.000,00
Cirurgia Vascular R$ 227.577,68
Cirurgia do das vias aéreas superiores e do       pescoço R$ 350.000,00
Total R$ 2.123,827,03
** Valor disponibilizado para os municípios contemplados:  Alto Paraiso, Alto Piquiri; 
Altônia Brasilândia do Sul; Cafezal do Sul; Cruzeiro do Oeste; Douradina;  Esperança 
Nova; Francisco Alves; Icaraíma; Iporã; Ivaté;  Mariluz;  Maria Helena;  Nova Olímpia; 
Perobal;  Perola; São Jorge do Patrocínio;  Tapira;  Xambrê, conforme Resolução 
SESA nº 1127/2021, paginas 32 e 33.
Os valores serão divididos proporcionalmente pelas entidades credenciadas.
2. Na distribuição da demanda levou-se em consideração:
a) Serie histórica de produção aprovadas nos sistemas de informação do SUS;
b) Demanda reprimida dos municípios, por especialidade cirúrgica;
c) O montante financeiro correspondente as especialidades cirúrgicas eletivas, que se 
pretende contratar, abrange a necessidade assistencial dos municípios.
d) O montante financeiro apresentado, contempla inclusive  o valor do incremento 
previsto no artigo 4º da Resolução SESA nº 1.127/2021, tendo o percentual de 
incremento calculado sobre o valor do procedimento principal da cirurgia eletiva a ser 
realizada, contemplando nesses demonstrativos o valor estimado.
3. Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde, liberada dentro do mês que for executado o procedimento.
4.  A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta 
de inscrição no cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando 
qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de procedimentos/mês que 
poderá disponibilizar.
5. Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, 
exames ou procedimentos mensais levando em consideração a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a 
capacidade instalada da empresa.
6. Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde 
residentes em Umuarama.
ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito 
(a) no CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, 
seus fundos, fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO III
   (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..
situada no endereço:…………………………………………………..na cidade de 
………………………...vem manifestar seu interesse no credenciamento para 
prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______
Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes 
áreas:
Anexo
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Procedimento
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-
26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 
055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa _______________________________
____, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, 
na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ 
de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de ____________ de 
2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, 
edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos 
usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Va l o r 
unitário Tabela SUS (recurso Estadual) Valor total Unitário  Va l o r 
total
Paragrafo único: A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a 
Tabela do SUS e incremento constante da Resolução SESA nº 1127/2021, conforme 
relatório de serviços realizados. O custeio dos procedimentos e dos incrementos 
poderá ser realizado de forma Tripartite, ou seja, com recursos da União, do Estado e 
dos Municípios, desde que respeitado o previsto na Legislação vigente.
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ 
__________(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o 
montante devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em 
vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão 
de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais 
previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes 
condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal 
de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização 
do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento 
de todos os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos 
equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou 
especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os 
requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho 
de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de 
faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do 
paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que 
a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, 
nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a 
Fazenda Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como 
manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do 
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/
contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a 
Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser 
efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na 
Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização 
e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução 
do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de 
Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os 
serviços constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior 
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às 
situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações 
de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, 
demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu 
atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá estar devidamente registrado no Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde–CNES- em compatibilidade com o tipo de 
serviço ofertado e a especialidade a ser atendida, nos termos da Lei Federal nº 8.080 
de 19 de setembro de 1.990 e do Decreto 7.508 de 28/06/2011.
b) O CONTRATADA deverá possuir todos os equipamentos, insumos, medicamentos, 
equipe multiprofissional, especialidades médicas presenciais, apoio diagnostico 
e terapêutico necessário, bem como observar-se a necessidade de habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ

ministerial para a execução de procedimentos de acordo com a especialidade cirurgia 
a ser realizada.
c) A CONTRATADA deverá possibilitar atendimento com equidade, integralidade, 
universalidade e transparência de todo o processo, com foco nas especialidades a 
serem atendidas.
d)  A CONTRATADA deverá garantir impreterivelmente a realização de consultas e 
exames para diagnostico e/ou confirmação  da indicação cirúrgica, do pré-operatório, 
do procedimento e do pós-operatório.
e)  A CONTRATADA deverá disponibilizar ao paciente todos os recursos necessários 
ao seu total atendimento, inclusive prestar Serviço de Apoio Diagnóstico terapêutico-
SADT, durante o tempo em que ocupar as dependências do estabelecimento, bem 
como no período posterior da permanência em casos onde houver a realização de 
cirurgias ambulatoriais ou hospitalares e/ou que demandem de acompanhamento 
pós-cirúrgico.
f)  A CONTRATADA deverá submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do 
SUS.
g)  Submeter-se a regulação instituída pelo gestor.
h) A CONTRATADA deve apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade 
que demostrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado 
com o contratante.
i) A CONTRATADA deverá submeter-se a auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, 
no âmbito do SUS, apresentando toda a documentação solicitada.
j)  Para o devido atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso 
aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos para atendimento dos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA  PARANÁ, os profissionais 
da CONTRATADA deverão seguir as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA Nº 1127/2021 E   Nº 1104/2021.
k) Ficam excluídos da relação de procedimentos cirúrgicos eletivos que podem ser 
aplicados os incrementos dessa Fase do Programa os procedimentos de: facectomia 
c/ implante de lente intra-ocular, facectomia s/ implante de lente intra-ocular e 
facoemulsificacao c/ implante de lente intra-ocular rígida e pterígio, conforme §5º do 
artigo 4º da Resolução 1.127/2021.
l) Todos os procedimentos cirúrgicos eletivos custeados com recursos provenientes 
do Programa devem ser apresentados nos Sistemas de Informação Oficiais do SUS, 
sendo o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA e Sistema de Informações 
Hospitalares Descentralizadas do SUS – SIHD  de acordo com a modalidade de 
faturamento padronizada.
m) Para a contabilização com recurso utilizado do Programa deverão ser informados 
pela CONTRATADA os seguintes dados mínimos: identificação da estabelecimento 
solicitante do procedimento, do diagnóstico, do usuário do SUS, do procedimento 
realizado e do estabelecimento executante.
n)São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, as obrigações pelos encargos  
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do 
Contrato;
o) Os repasses serão realizados aos gestores do teto MAC em três parcelas, sendo: 
35% de recursos na competência 12/2021, e mediante prestação de contas,35% na 
competência 04/2022, e 30% na competência 09/2022.
p) Os recursos provenientes dessa  Resolução  deverão ser  objeto de prestação de 
contas no Relatório de Gestão, conforme previsto na legislação vigente.
q) A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional 
decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, 
de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 
serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua 
razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato 
ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados 
a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou 
de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste 
contrato pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
em ___ de ______ de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 
2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se 
for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para 
cobertura das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos 
da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente 
apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos 
de pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo 
servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado 
neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal 
de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
controle, avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do 
Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a 
verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários 
ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o 
próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os 
esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita 
a multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer 
cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas 
na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades 
civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/
ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores 
alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as 
normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar 
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE 
poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições 
previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à 
contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser 
rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida 
neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula 
Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, poderá, a qualquer 
tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular 
o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato 
terá duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo de 
Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso 
aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 
para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de 
dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO 
CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, 
por dia de atraso, conforme disposto na cláusula décima sexta, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem 
prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e 
obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente 
de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes 
hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social 
ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A 
cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá 
da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, 
sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão 
à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para 
rescisão do presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades 
em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de 
(60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser 
duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do 
presente contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente 
às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 
dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, 
sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

P O R T A R I A Nº 686/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 09 de Julho de 2022 a 09 de Julho de 2023, a Sra. MARIA NEUZA DA SILVA 
SPLENDOR, CPF. nº 035.291.669-95, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer 
o cargo de Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada através 
do Edital n° 221/2022, do dia 04/07/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/07/2022, junto a 
Procuradoria Jurídica.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 687/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 09 de Julho de 2022, a servidora MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR, 
CPF. nº 035.291.669-95, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 690/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 30 de Julho de 2022, a servidora, MARINETE 
MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade Básica 
de Saúde do Jardim Cruzeiro para a Escola Municipal de Tempo Educação Integral Emiliano Perneta, junto a 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 694/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola Municipal de Educação Integral Tasso da Silveira, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorCPFCargoPer. AquisitivoPeríodo gozo de férias
ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ033.978.899-28 Servente03/04/2021 – 02/04/2022
(10 dias) regulamentares11/07/2022-20/07/2022
LUCILEI CORDEIRO DA SILVA MACHADO895.073.479-68Auxiliar de Serviços Gerais09/10/2020 – 08/10/2021
(10dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
ROSANGELA ALVES DA SILVA871.993.949-34Zelador03/04/2021 – 02/04/2022
(10 dias) regulamentares11/07/2022-20/07/2022
SUELY DA SILVA ROMÂO DE LIMA935.152.949-53Zelador10/03/2021 – 09/03/2022
(10 dias) regulamentares
11/07/2022-20/07/2022
IVONE DE FATIMA DA SILVA033.766.769-17Auxiliar de Serviços Gerais01/09/2020 – 31/08/2021
(10 dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
ROSE ANA MARIA DOS SANTOS032.892.859-36Auxiliar de Serviços Gerais02/05/2020 – 01/05/2021
(10 dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
LUCIANO FERNANDES DA SILVA040.169.139-00Merendeiro22/09/2020 – 21/09/2021
(10 dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
DANIELA PAULA DOS SANTOS321.735.778-75Auxiliar de Serviços Gerais01/11/2020 – 31/10/2021
(10 dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
SIRLENE DOS SANTOS870.522.709-78Servente03/04/2020 – 02/04/2021
(10 dias) restantes11/07/2022-20/07/2022
NILZA APARECIDA MAZZETO DA SILVA928.396.069-68Zelador03/04/2019 – 02/04/2020
(10 dias) regulamentares11/07/2022-20/07/2022
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 697/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSE ANDRE CORDEIRO DE LIMA, CPF. nº 561.348.949-15, ocupante do cargo 
de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021 a contar do dia 11/07/2022 a 25/07/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 698/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ODETE FERREIRA DA COSTA DE SENE, CPF. nº 045.718.239-32, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, junto a Divisão de Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 18/10/2020 a 17/10/2021, a contar do dia 11/07/2022 a 25/07/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 699/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE PEYERL BRABO, CPF. nº 020.763.639-71, ocupante do cargo de Técnico 
de Cadastro I, junto a Divisão da Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a contar do dia 11/07/2022 a 25/07/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 689/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Julho de 2022, a servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF nº 
903.973.719-34, ocupante do cargo de Servente no Hospital Municipal, para a Unidade Básica de Saúde do Jardim 
Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 691/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar retroativamente do dia 01 de Janeiro de 2022, a servidora SUELI DE OLIVEIRA 
DE FREITAS, CPF. nº 808.622.259-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais no Centro Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte para o Conselho 
Tutelar, Junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 692/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:
ServidorRGCargoPer. AquisitivoPeríodo Gozo de ferias
Alzenir dos Santos651.884.979-72Zeladora10/03/21 a 09/03/22
(10 dias) restantes
11/07/22-20/07/22
Rosileni Apª da Silva Nunes Macena068.218.539-67Auxiliar de Serviços Gerais01/08/21 a 31/07/22
(10dias) regulamentares11/07/22-20/07/22
Silvana Batista Rodrigues065.512.969-50Auxiliar de Serviços Gerais14/02/21 a 13/02/22
(10 dias) restantes11/07/22-20/07/22
Sirlene Pereira de Lima027.958.019-30Merendeira01/08/20 a 31/07/21
(10dias) restantes
01/08/21 a 31/07/22
(10dias) regulamentares07/07/22-26/07/22
Maria Denise de Souza Moura046.162.449-44Auxiliar de Serviços Gerais02/05/21 a 01/05/22
(10dias) restantes
11/07/22-20/07/22
Cleodenice Apª Rodrigues815.067.919-72Zelador03/04/21 a 02/04/22
(10 dias) restantes
11/07/22-20/07/22
Pedra Santina Lopes785.973.589-04Auxiliar de Serviços Gerais01/02/21 a 31/01/22
(10 dias) restantes11/07/22-20/07/22
Marcia Cristina Dosso Oliveira794.552.559-87Servente10/03/20 a 09/03/21
(10 dias) restantes11/07/22-20/07/22
Solange da Silva Porto Zani930.045.759-49Auxiliar de Biblioteca30/03/21 a 29/03/22
(10 dias) restantes11/07/22-20/07/22
 Registre-se  Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 695/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDSON APARECIDO COLOMBO, CPF. nº 851.325.359-68, ocupante do cargo de Vigia na 
Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte, 20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/08/2020 à 31/07/2021, a contar do 
dia 30/06/2022 à 19/07/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 696/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, CPF: 582.507.279-91, ocupante do cargo de Professora 
(20H), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 
(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 04/05/2007 à 05/05/2012, a 
contar do dia 25/07/2022 à 22/10/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1078 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KLEBERSON BOSSO MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 060.162.139-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 005A, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * 

PARQUE PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6646110.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1078 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1078 / 2022   CADASTRO: 1-6646110  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 005A  

CONTRIBUINTE: KLEBERSON BOSSO MARQUES - CPF/CNPJ:  060.162.139-50

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1081, CEP: 87509410 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1079 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KLEBERSON BOSSO MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 060.162.139-50, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 005B, PARQUE PORTUGAL, RUA MARINA DAS GRAÇAS ALVES (PROJ A * 

PARQUE PORTUGAL), nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6646120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1079 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1079 / 2022   CADASTRO: 1-6646120  ZONA: 0005    QUADRA: 0007 LOTE: 005B  

CONTRIBUINTE: KLEBERSON BOSSO MARQUES - CPF/CNPJ:  060.162.139-50

ENDEREÇO: RUA DAS ACACIAS, Nº 1081, CEP: 87509410 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 
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LEI Nº. 1860/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   316.821,90  (trezentos  e  dezesseis  mil  oitocentos  e  vinte  e  um 
reais  e  noventa  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

20.000,0016 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
50.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
30.000,0019 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

14.683,2532 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep
28.000,0034 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

29.138,6582 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal

145.000,00208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 316.821,90

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
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02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

3.183,251 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

10.000,0028 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
15.000,0030 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

50.000,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
50.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

1.500,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

6.200,00125 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.291,05136 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
8.150,00140 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
7.497,60142 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0011.2.040. Transferencias para o Consórcio Municipal de Saúde - CISA

145.000,00201 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

7.500,00275 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

2.500,00331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.000,00332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução: 316.821,90
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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LEI Nº. 1861/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   2.043.697,04  (dois  milhões  e  quarenta  e  três  mil  seiscentos  e 
noventa  e  sete  reais  e  quatro  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

100.000,0014 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
100.000,0017 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
03.001.28.843.0003.0.008. Amortização da Divida Contratada

64.316,7532 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

50.183,2541 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

130.000,0054 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

49.000,0055 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
45.500,0056 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

10.000,0061 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
150.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
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130.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
100.000,0082 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 

DO RPPS
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

35.439,0087 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

80.000,00101 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

80.000,00117 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

38.700,00155 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
411.300,00208 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

10.000,00234 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
150.000,00235 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
168.258,04236 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00239 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
6.000,00243 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

50.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

5.000,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

20.000,00334 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

Pág. 2/35.000,00342 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 2.043.697,04

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

250.000,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

35.439,00Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

780.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

168.258,04Receita: 1.7.1.2.52.41.00.000Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal

500.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000Cota-Parte do ICMS - Principal

230.000,00Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000Cota-Parte do IPVA - Principal

80.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

2.043.697,04Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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LEI Nº. 1862/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   2.452.729,63  (dois  milhões  quatrocentos  e  cinqüenta  e  dois  mil  setecentos  e 
vinte  e  nove  reais  e  sessenta  e  três  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.189. Aquisição de Ônibus Rural Escolar ORE 1 - PAR

144.561,63487 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes

251.540,00484 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori
100.000,00483 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.229. Manutenção de Encerramento de Contas

5,00458 - 3.3.90.30.00.00 31323 MATERIAL DE CONSUMO
95,00456 - 3.3.90.30.00.00 31337 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.230. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.427105/2022-00 - Paulo Eduardo
100.000,00478 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.231. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.427106/2022-00 - Dep. Vermelho

100.000,00479 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00
200.000,00480 - 3.3.71.70.00.00 31341 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

578.003,00470 - 4.4.90.51.00.00 31846 OBRAS E INSTALAÇÕES
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07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
230.000,00466 - 4.4.90.51.00.00 31843 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

191.000,00474 - 4.4.90.52.00.00 31847 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implmentos Agrícolas
100.275,00472 - 4.4.90.52.00.00 31844 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
238.750,00468 - 4.4.90.52.00.00 31845 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API

218.500,00476 - 4.4.90.52.00.00 31848 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 2.452.729,63

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

144.561,63Receita: 1.1.1.4.51.11.00.000Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

5,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

95,00Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

751.540,00Receita: 1.7.1.3.99.01.01.000Transferencia de Emenda Parlamentar-Saúde

100.275,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

191.000,00Receita: 2.4.1.4.99.01.02.000Convênio União/Aquisição de Implementos Agricolas

578.003,00Receita: 2.4.2.2.54.02.00.000REVITALIZAÇÃO DE AVENIDAS

230.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000Convênio Estado/Sinalização Viária e Urbana

238.750,00Receita: 2.4.2.2.99.01.02.000AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA

218.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.03.000Transferencia de Convenio Estadual-Meu Campinho

2.452.729,63Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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LEI Nº. 1863/2022 de 14/07/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   529.475,23  (quinhentos  e  vinte  e  nove  mil  quatrocentos  e  setenta  e  cinco 
reais  e  vinte  e  três  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

25.000,0015 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
27.254,3317 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
100.000,0019 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
03.001.28.846.0003.0.010. Contribuição para Formação do Pasep

100.000,0034 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

21.997,00471 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
2.300,00467 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

156.000,00475 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.184. Aquisição de Implmentos Agrícolas
7.202,66473 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
13.250,00469 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.1.185. Aquisição de Parquinho/Playground - API
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11.500,00477 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.161. Ampliação do Centro de Idoso

64.971,24309 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 529.475,23

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.99.999.0003.9.999. Reserva de Contingência

212.249,6639 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.155. Construção do Centro Público de Convivência

317.225,57423 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 529.475,23

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14/07/2022.
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MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO Nº 09/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 285/2022, de 28 
de junho de 2022, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2022, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu da forma abaixo, e a Prefeita decidiu homologar o presente resultado:
Nº EMPRESA(S)   SITUAÇÃO
01 NWP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CREDENCIADA
Pérola/PR, 14 de julho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 40/2022
Fundamentação: Tomada de Preços nº 01/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ECO POLO ENGENHARIA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 30 (trinta) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula sexta do presente contrato, de 11/07/2022 para 
09/08/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/07/2022.

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 160/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 080/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
Objeto do Contrato: Contratação empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM 
GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.651.451/0001-85, que será 
responsável pela execução do curso: A LGPD NO MUNICÍPIO: O PASSO A PASSO 
DA IMPLEMENTAÇÃO, para capacitação dos servidores municipais deste município 
de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 2.580,00 (dois mil e quinhentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 12 de setembro de 2022.
Data de Assinatura: 12 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de julho de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 161/2022, 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 057/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IDISA VEICULOS LTDA, CNPJ nº 12.985.492/0003-62
Objeto do Contrato: Contratação da empresa IDISA VEICULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 12.985.492/0003-62, que será responsável pelo fornecimento de peças, 
materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na 1ª revisão (20.000 km) 
do Veículo VAN I/M. BENZ 416 INOVA BUS - Placa RHS-6J70 - Patrimônio 42551 - 
Frota 553 SMS/APS, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 1.499,16 (mil e quatrocentos e noventa e nove reais e dezesseis 
centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 13 de outubro 
de 2022.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 081/2022 – Chamamento Público nº 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E NATURAIS DE 
GUAÍRA/PR, CNPJ nº 05.869.083/0001-73
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2022/2023, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 004/2022. 
Valor Total: R$ 242.728,00 (duzentos e quarenta e dois mil, setecentos e vinte e oito 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 14 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 163/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 082/2022 – Chamamento Público nº 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU, CNPJ nº 
06.261.279/0001-43
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação 
básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2022/2023, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 004/2022. 
Valor Total: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 14 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 14 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 164/2022, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 083/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVICO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
SERVICO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURIDICAS, CNPJ Nº 77.850.279/0001-27
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS E SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS, que será responsável pela prestação de serviços de 
cartório (casamento civil - no cartório; casamento civil - fora do cartório; segunda 
via certidão de nascimento; segunda via certidão de nascimento com averbação; 
segunda via certidão de óbito; segunda via certidão de casamento; segunda via 
certidão de casamento com averbação; translado de nascimento - certidão consular; 
translado de casamento - certidão consular; translado de óbito - certidão consular; 
translado de nascimento, casamento ou óbito por tradução - registro não consular; 
opção de nacionalidade; registro de ata - sem fins lucrativos; registro de averbação 
de ata - exceto mudança de diretoria e alteração de estatuto; certidão integral RTDPJ; 
registro de contrato de sem valor declarado; registro de contrato de acordo com valor 
declarado; registro de notificação perímetro rural; registro de notificação perímetro 
urbano), a serem utilizados pelas diversas secretarias e unidades administrativas 
deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 13 de julho 
de 2023.
Data de Assinatura: 13 de julho de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2022.

PORTARIA Nº 310/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 105/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 105/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição, sob demanda, de veículos automotivos, zero km, dos 
tipos: passeio, urbano de carga, pick-up e furgão, destinados a atender as diversas 
Secretarias desse Município, sendo as empresas vencedoras:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.310.928/0001-05, 
vencedora dos itens 1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 665.300,00 
(seiscentos e sessenta e cinco mil e trezentos reais); e
CARELLI AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.522.178/0002-48, 
vencedora dos itens 4 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.083.940,00 
(um milhão, oitenta e três mil, novecentos e quarenta reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 3, 6, 7 e 8 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 128/2022
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de 
responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 
01 do Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros 
contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos 
veículos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 4.795,55 
(quatro mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), que 
corresponde ao percentual de 0,686% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 
699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 13 de julho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 129/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 039/2022, do Edital 
de Pregão Presencial nº 031/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ nº 26.343.456/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
futuro de produtos alimentícios e materiais para copa e cozinha, a serem utilizados 
no café da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos municipais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 1.676/2010.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos 
itens 3 e 4 do Lote 2, da Ata de Registro de Preços nº 039/2022.
Alteração do Valor: Fica concedido o reequilíbrio de preço, por tempo determinado, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com efeito retroativo a partir de 13 de junho de 2022, 
para os itens 3 e 4 do Lote 2 da Ata de Registro de Preços nº 039/2022, conforme 
descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Registrado Valor Unitário 
Reajustado
3 Queijo Muçarela (...). Un R$ 34,75 R$ 57,33
4 Leite Pasteurizado (...). Un R$ 4,38 R$ 5,69
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, 
Paraná, 13 de julho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022 
Pregão Eletrônico nº 105/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 
77.310.928/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição, sob demanda, de veículos 
automotivos, zero km, dos tipos: passeio, urbano de carga, pick-up e furgão, 
destinados a atender as diversas Secretarias, desse Município.
Valor Total: R$ 665.300,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de julho de 2022 e término em 04 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 05 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2022, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 056/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, CNPJ Nº 78.624.202/0001-00
Objeto do Contrato: Contratação do INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, 
inscrita no CNPJ nº 78.624.202/0001-00, entidade privada, sem fins lucrativos, 
especializada no planejamento, organização, execução, aplicação e correção de 
provas e apresentação do resultado, para a realização de concurso público de Ensino 
Fundamental I e II, Nível Médio e Superior, do Município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor global de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) até 10.000 candidatos, mais 
R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por candidato excedente.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 12 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 12 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 12 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 066 DE 06 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Lotar funcionário e dá outras providências.”
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, notadamente a previsão dos 
artigos 9º inciso XI e 64 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Francisco Alves/
PR e,
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de serviço, bem como a necessidade de 
reorganização da estrutura interna da Administração Municipal;
CONSIDERANDO o interesse da administração pública e finalidade do ato;
CONSIDERANDO que a administração pública deve obediência aos princípios 
constitucionais como mandamento maior que norteia a atividade administrativa;
CONSIDERANDO que não existe garantia estatutária, nem constitucional, de 
inamovibilidade para Servidor Público Municipal;
CONSIDERANDO a lição de Hely Lopes Meirelles: “A lotação e a relotação constituem 
prerrogativas do Executivo, contra as quais não se podem opor os servidores, desde 
que feitas na forma estatutária. Na omissão da lei, entende-se amplo e discricionário 
o poder de movimentação dos servidores, por ato do Executivo, no interesse do 
serviço, dentro do quadro a que pertencem. [...] O servidor poderá adquirir direito 
à permanência no serviço público, mas não adquirirá nunca direito ao exercício da 
mesma função, no mesmo lugar e nas mesmas condições, salvo os vitalícios, que 
constituem uma exceção constitucional à regra estatutária. O poder de organizar e 
reorganizar os serviços públicos, de lotar e relotar servidores, de criar e extinguir 
cargos, é indespojável da Administração, por inerente à soberania interna do próprio 
Estado”. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 36. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2014, p. 398; 402;
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização das lotações dos servidores 
municipais, adequando as necessidades do Município, atendendo o interesse público 
e,
CONSIDERANDO que este servidor atende os interesses do local onde se destina e 
ainda a logística de percurso , RESOLVE
LOTAR:
O funcionário, VALTER CESAR ROSA, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 4.531.980-6, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 
794.708.159-04, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor de 1ª ao 5ª 
ano de séries iniciais e de Educação Infantil, Grupo Magistério, com carga horaria 
de 20 (vinte) horas semanais, lotado na  Secretaria Municipal de Educação –  para 
desempenhar  suas atribuições de Cargo na Escola Municipal Glória Xavier de 
Mendonça – Distrito de Rio Bonito – Município de Francisco Alves, a partir de 20 
de junho de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia 20 de junho de 2022.
Francisco Alves, em 06 de julho de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2022 
PROCESSO Nº. 32/2022 
Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de extensões de rede 
elétrica e substituição de luminárias públicas em diversas vias do Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná. 
 
 
 

DECORRIDO o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do Edital de Habilitação, no 

qual foi publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em data de 08/07/2022, e ainda, fixado em 

quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, CERTIFICO 

que não houve manifestação para interposição de recurso. 

 
 

Esperança Nova/PR, 14 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2022 
PROCESSO Nº. 32/2022 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias 

CONVOCADAS, para abertura dos envelopes nº 02, contendo as propostas de preços referente a 

Tomada de Preços nº 05/2022, no dia 20/07/2022, às 09h, para dar prosseguimento ao presente 

processo licitatório. 

 

Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal 

Transparência, no Jornal Umuarama Ilustrado e envio por endereços eletrônicos. 

 
Esperança Nova/PR, 14 de julho de 2022. 

 
 
 

 
Adriano Bazan 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 406
 DE 14 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/07/2022 08:00h/19:00h
Maringá-PR    Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Ambulatório Santa 
Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 407
 DE 14 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de alimentação, no valor de R$40,00 (Quarenta 
reais), e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando 
o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), ao Servidor Municipal JANDELSON 
APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/07/2022 15/07/2022 04:00h/12:00h
03:00h/ 14:00h Assis Chateaubriant-PR
Londrina- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Beneficente de Assis e 
Hospital HC.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 106/2022
Processo Administrativo nº 077/2022
Pregão Eletrônico nº 045/2022
Homologação em 28/06/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MORENO E NISIHARA LTDA EPP
CNPJ: 03.858.177/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NO MICRO ONIBUS ARF-3162, FIAT DOBLO AZA-
6255, RENAULT MASTER BEK-3G48, ONIBUS VW BEK-8E36 E MICROONIBUS 
AWO-1796, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 77.069,00 (setenta e sete mil sessenta e nove reais).
VIGÊNCIA: 03/07/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

]EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 107/2022
Pregão Eletrônico nº 046/2022
Processo Administrativo nº 078/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA F-1000 JYL-2545, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 23.490,00 (vinte e três mil quatrocentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 06/07/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO  DO  PARANÁ
 EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 045/2020
Processo Administrativo nº 038/2020
Dispensa nº 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os 
Lotes nº 27-B e 26-C, da Quadra 23, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado 
à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar o gabinete 
dos secretários das Secretarias de Agricultura, Secretaria de Serviços Rodoviários 
e Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Primeira do contrato 045/2020, passando como segue:
 OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O 
LOTE 27-A/26-B/1, DA QUADRA 23, LOCALIZADO À RUA ARAPONGAS, EM ALTO 
PARAÍSO – PR, COM A FINALIDADE PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA 
AGRÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a Cláusula Nona do contrato 045/2020, onde os recursos necessários 
ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão de dotações 
orçamentárias à Secretaria de Turismo, Meio Ambiente, Ecologia, Saneamento e 
Assistência Agrária, conforme discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
6542 339036150000 LOCACAO DE IMOVEIS 
13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em 
vigor a partir do dia 01/07/2022, permanecendo inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO  DO  PARANÁ
 EXTRATO 5º ADITIVO DE CONTRATO DE Nº 078/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASIMIRO LTDA
Homologação em 03/05/2021
CNPJ: 21.488.537/0001-12
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÕES E SIMILARES, CONFORME ANEXO I, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO. OS MATERIAIS SOLICITADOS ESTÃO DESCRITOS NOS LOTES I AO 
VIII.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula nona do contrato n°078/2021, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 15/07/2022.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/07/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO  DO  PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 112/2021, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: R.G. SANCHES & CIA LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE 
Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal em exercício o senhor 
PEDRO MINORU INOUE, casado, agente político, residente e domiciliado a Rua Rio 
Bom, 174, Distrito de Guaiporã, município de Cafezal do Sul – PR, CEP: 87567-000 
e a empresa R.G. SANCHES & CIA LTDA - ME Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua rodrigues Ayres de Oliveira, 1183, na cidade de Guairaça, no Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 10.605.924/0001-75 neste ato representada por 
seu sócio Administrador: JOSÉ DERCY SANCHES brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1875319 SSP/PR inscrito no CPF/MF sob 
n.º 330.369.699-34 residente e domiciliado à Rua Francisco Vieira,880, na cidade 
de Guairaça/ PR
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
16/2021, Tomada de preço nº 01/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO VALOR e CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO passando a ter a seguinte 
redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
- Fica prorrogado pelo mesmo valor contratual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). a 
serem pagas em parcelas mensais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) mensais.
 “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 08 de julho de 2022 a 
08 de julho de 2023, pois a necessidade é contínua.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal em exercício
 R.G. SANCHES & CIA LTDA - ME
JOSÉ DERCY SANCHES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO  CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49   CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO  DO  PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 97/2021, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG 
nº 004.695.479-10 e a CONTRATANTE a empresa DENIPOTTI & DENIPOTTI 
COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.050.725/0001-82, com sede na cidade de 
Presidente Venceslau - SP , sito à Rua Francisca Pereira Silva, 745, CEP 19.400-000 
endereço eletrônico: alvoradapneusltda@uol.com.br seu representante legal infra-
assinado , o senhor FILIPE GABRIEL SOARES DENIPOTTI, PORTADOR DO RG: 
32.504.524-0 SSP/SP E CPF: 345.092.648.-95 residente e domiciliado, na cidade de 
Presidente Venceslau /SP, à Rua Henrique Dias, 253, CEP: 19.400-000denominada 
CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
25/2021 Pregão nº 38/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA , - passando a ter a seguinte redação:
 “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 04 de julho de 
2022 a 04 de julho de 2023, pois a necessidade é continua.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 04 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
EPP
FILIPE GABRIEL SOARES DENIPOTI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 080/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 080/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Julho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUCAS PASSOS RANCHETTI, RG. nº 12.693.597-8 e C.P.F. nº 
089.807.659-59.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) 
referente Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$: 3.845,63 (Três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta 
e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/07/2022 com término em 04/07/2023.
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Educação 
Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 081/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 081/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de Julho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FABIO, RG. nº 14.333.988-2 e CPF. 
nº 066.439.085-40.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.637,08 (Um mil seiscentos e trinta e sete reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/07/2022, com término em 11/07/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 15 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 - A 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2022, 
conforme segue: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
581523 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS ALESSANDRO RESENDE DEFERIDO 
581631 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ALESSANDRO RESENDE DEFERIDO 

* AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA ANA CLAUDIA GUILLEN DEFERIDO 
* ODONTÓLOGO Ana Maria da Silva DEFERIDO 

581503 ASSISTENTE SOCIAL ANA RENATA FRANCHINI DE 
MACEDO ALVES DEFERIDO 

581378 ODONTÓLOGO ANDRESSA VENTRAMELI DE 
ANDRADE DEFERIDO 

581608 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA BIANCA DE ARAUJO DIAS DEFERIDO 
581781 ARQUITETO URBANISTA BRUNA MAGALHAES BRITO DEFERIDO 
581592 PSICÓLOGO CLAUDIA PEDRO SANTANA DEFERIDO 

581454 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR DEFERIDO 

581744 AGENTE DE DEFESA CIVIL CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 
JUNIOR DEFERIDO 

581646 TÉCNICO DE RAIO X CLEYSSEM KELLY MIGUEL DA 
SILVA DEFERIDO 

581398 PROFESSOR CRISTIANE MOTTA PEREIRA DEFERIDO 
581359 MÉDICO VETERINÁRIO DANIELA BORGES DA CRUZ DEFERIDO 

581656 MÉDICO VETERINÁRIO DAYANE TAYS NOGUEIRA DOS 
SANTOS DEFERIDO 

581572 FISIOTERAPEUTA DENNER ILDEMAR FEITOSA DE 
MELO DEFERIDO 

581692 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DIOGO LEONARDO COLOMBARI DEFERIDO 
581218 TÉCNICO DE RAIO X EDILEUZA MOTA DO NASCIMENTO DEFERIDO 
581234 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO EDILEUZA MOTA DO NASCIMENTO DEFERIDO 

* PROFESSOR EDUARDA GUILLEN PUGA DEFERIDO 
581406 ASSISTENTE SOCIAL ELISA DOS SANTOS RODRIGUES DEFERIDO 
581550 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA ELISA DOS SANTOS RODRIGUES DEFERIDO 
581179 GUARDA MUNICIPAL ELOMAR LIMA DA SILVA DEFERIDO 
581674 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ENDRYL RODRIGUES DA SILVA DEFERIDO 
581431 NUTRICIONISTA EWERTON MAIA DE OLIVEIRA DEFERIDO 
581662 ASSISTENTE SOCIAL FLAVIA DE BRITO DEFERIDO 

581290 ENFERMEIRO FLAVIA MARIA SOARES DE 
OLIVIERA DEFERIDO 

581564 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 
VIENSCOSKI DEFERIDO 

581075 PROFESSOR GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA 
ALVES DEFERIDO 

581764 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL GIOVANA KAROLINE DE OLIVEIRA 
ALVES DEFERIDO 

581481 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA JEOVANE DE SOUZA DEFERIDO 
581482 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO JEOVANE DE SOUZA DEFERIDO 
581477 RECEPCIONISTA JOAO BATISTA DE LIMA DEFERIDO 
581462 PROFESSOR JOAQUIM MACHADO DA CRUZ DEFERIDO 
581063 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE JOICE SANTOS DA SILVA DEFERIDO 
581066 SERVENTE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO JOICE SANTOS DA SILVA DEFERIDO 
581373 GUARDA MUNICIPAL JOSE RENATO DOS SANTOS DEFERIDO 
581732 GUARDA MUNICIPAL JOSE SANTO DISPOSTI DEFERIDO 
581739 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO JOSE SANTO DISPOSTI DEFERIDO 
581644 PSICÓLOGO KAMILA CRISTINI SANTANA DEFERIDO 
581574 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA KIMBERLLY GUIMARAES ALVES DEFERIDO 

 
 

581436 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL LAIS ARAUJO DE ANDRADE DEFERIDO 
581440 ENFERMEIRO LARISSA PADOIN LOPES DEFERIDO 
581721 MÉDICO VETERINÁRIO LAYZA MYLENA PARDINHO DIAS DEFERIDO 
581741 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA LILIA MORAES RAIOL DE LIMA DEFERIDO 
581229 MÉDICO VETERINÁRIO LUCAS LIMA LUIZ DEFERIDO 

581433 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL LUCIANE BOSQUETTE MARIN DA 
SILVA DEFERIDO 

581694 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR DEFERIDO 
581067 ENFERMEIRO MAGDA LUZIA RITTER DEFERIDO 
581092 TÉCNICO DE RAIO X MAGDA LUZIA RITTER DEFERIDO 
581077 ASSISTENTE SOCIAL MARIA JOSE BORGES DOS SANTOS DEFERIDO 
581250 NUTRICIONISTA MARIANA BARROS YAMADA DEFERIDO 
581386 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MARIANA ZAGATI DEFERIDO 
581389 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MARIANA ZAGATI DEFERIDO 
581412 PROFESSOR NATALIA MOTTA PEREIRA DEFERIDO 
581280 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL PAMELA PERES CEARA DEFERIDO 
581435 ASSISTENTE SOCIAL RAFAEL BARROS RAMALHO DEFERIDO 

581496 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA 
RODRIGUES DEFERIDO 

581277 ENGENHEIRO CIVIL RONI REIS DA LUZ DEFERIDO 
581399 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA DEFERIDO 

581348 ASSISTENTE SOCIAL SOLANGE APARECIDA WOLFF 
FERRAZ DEFERIDO 

581609 GUARDA MUNICIPAL WELLINGTON PEREIRA 
DORNELLES DEFERIDO 

* Candidato não se inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br.  
 
 

Art. 2º - O candidato que teve deferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição e que ainda não 
se inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar a inscrição até o último dia 
das inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos homologados. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Iporã – PR, 14 de julho de 2022. 
 
 
 
 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRA
ESTADO  DO  PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 2780/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 566, de 12 (doze) de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 13 (treze) de julho de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
5979 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
12    SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
12.02 DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
226610019.1.075000 Investimentos na Divisão de Indústria e Comércio
6164 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 2781/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
7336 3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   1.140,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.140,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2022
MODALIDADE Dispensa por Justificativa Nº 050/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 11/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CHANSON VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.326.331/0003-76, neste ato representada pelo Sr Cidinei 
Aparecido Vaz, portador do RG nº 4.078.270-2 SSP/PR, CPF nº. 576.583.079-04, residente na Av. Bento Munhoz da 
Rocha Netto 470, na cidade de Maringá, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Justificativa nº. 050/2.022, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato o tem por objeto a Contratação de empresa detentora de exclusividade para fornecimento 
de peças e prestação de serviços mecânicos para revisão programada de 30.000 Km do veículo CITROEN C3 
AIRCROSS GLX, placas BDI-9D84, de uso do Conselho Tutelar, a seguir descritos:
LOTE 01 – FILTROS E PEÇAS
ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 1 UNID FILTRO DE ÓLEO R$42,42 R$42,42
2 1 UNID JUNTA DO BUJÃO 16  R$4,27 R$4,27
3 1 UNID PROTETOR R$54,94 R$54,94
4 1 UNID LIMPA BORNE  R$58,28 R$58,28
5 1 UNID RAV WINDOW GLASS R$39,91 R$39,91
6 1 UNID LIMPA AR GRANADA R$67,16 R$67,16
   VALOR TOTAL DO LOTE  R$266,98
LOTE 02- ÓLEO LUBRIFICANTE
ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 4 UNID ÓLEO DO MOTOR R$60,48 R$60,48
   VALOR TOTAL DO LOTE  R$241,92
LOTELOTE 03- SERVIÇOS MECÂNICOS
ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 1 UNID REVISÃO DOS 30.000 KM R$285,00 R$285,00
2 0,2 UNID OXI-SANITIZAÇÃO R$285,00 R$57,00
3 0,15 UNID PROTETOR ANTI ZIN R$285,00 R$42,75
4 0,10 UNID CRISTALIZAÇÃO R$285,00 R$28,50
5 0,02 UNID INSPEÇÃO BÁSICA R$285,00 R$5,70
   VALOR TORAL DO LOTE  R$418,95
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Justificativa nº 050/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CHANSON VEÍCULOS LTDA e de R$ 927,85 (novecentos e vinte e sete 
reais e oitenta e cinco centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 14/07/2022  e término em 10/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa Nº050/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão  da revisão, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL .
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 37 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 81016 55Manutenção do Conselho Tutelar 339030399900 
OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC
37SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8101655Manutenção do Conselho Tutelar 339030399900 
OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍC
37 8101250 Manutenção dos Serviços de Assistência s339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVA
Altônia-PR., 14/07/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 120/2022
MODALIDADE  Nº 051/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 14/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AMAZONYA EQUIPAMENTOS PARA RECICLAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 14.333.206/0001-48, neste ato 
representada pelo Sr Edson Kubitz, portador do RG nº 53695850, CPF nº. 810.190.509-00, residente na Av. tancredo 
Neves, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 051/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA ESTEIRA DE REJEITO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE RECICLÁVEIS DE ALTÔNIA, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1
CORREIA TRANSPORTADORA EER - 600X3000X6000-001
R$3.498,00
2 1 1 DESLOCAMENTO E MONTAGEM DO EQUIPAMENTO 
R$1.897,50 R$1.897,50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 051/2.022, vencido pela contratada.
TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: AMAZONYA EQUIPAMENTOS PARA RECICLAGEM LTDA e de R$ 
5.395,50 (cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 14/07/2022  e término em 10/11/2022, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº051/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. O GABINETE DO SECRETARIO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 40  SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 Itaipú Binacional - Atividades Conservac 
339030250000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS
40 1812296 Preservação, Proteção, Recuperação do Me 339039170000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E E
Altônia-PR., 14/07/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO  DO  PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 95/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATANTE  a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.619.644/0001-42, com sede na cidade de Andradina 
-SP, sito  à Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho, 30, Distrito Industrial CEP 16.902.170 endereço eletrônico: 
mutpneus@terra.com.br   seu representante legal infra-assinado , o senhor MARCIO ANTONIO TOZZI, PORTADOR 
DO RG: 1.850.618-3 SSP/SP E CPF: 085.220.168-01 residente e domiciliado, na cidade de Andradina - SP, à Rua 
Evandro Bembrati Calvoso,  CEP: 16901-020. denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 25/2021 
Pregão nº 38/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA , - passando 
a ter a seguinte redação:
                    “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA”
-Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 04 de julho de 2022 a 04 de julho de 2023, pois 
a necessidade é continua.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 04 de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP.
MARCIO ANTONIO TOZZI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49  CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO  DO  PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 031/2022 – DE 08 DE JULHO DE 2022
MOTORISTA
DIVULGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
N° 025/2022.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, instituída através do Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, 
referente ao Edital de Abertura nº 025/2022, de 27 de junho de 2022, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO:
I - O RESULTADO e a CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA da prova de títulos dos candidatos ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO instituído pelo EDITAL N° 025/2022, para cadastro de reservas de MOTORISTA NÍVEL III e 01 (uma) 
vaga de MOTORISTA NÍVEL IV, para atendimento das Secretarias Municipais, conforme segue:
CARGO: MOTORISTA NÍVEL III – Hab. “D”
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
14 LUIZ AUGUSTO CORREA 8.168.502-9/PR 74,91 1º
20 LUIZ TADEU MARIN 1.366.422-6/PR 70,00 2º
09 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS 8.774.567-8/PR 69,00 3º
17 JEOVA DE SOUZA 5.345.359-7/PR 61,00 4º
26 RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO 8.772.546-4/PR 59,00 5º
01 BENEDITO CÁSSIO SANTOS SILVA  15.948.275-8/PR 59,00 6º
24 EDILSON MODENA 8.004.833-5/PR 53,00 7º
08 REGINALDO AGUIAR BIZARI 5.731.065-0/PR 52,91 8º
12 FÁBIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 14.751.168-0/PR 44,00 9º
05 MIZAEL FERNANDES 685.964/MT 36,20 10º
04 JOSÉ APARECIDO GONÇALVES 9.811.336-3/PR 30,00 11º
06 APARECIDO SOARES DE SOUZA 7.412.049-0/PR 28,00 12º
21 ANDRÉ ANGELO DO NASCIMENTO 12.629.362-3/PR 28,00 13º
19 ALISSON FELIPE DA SILVA 11.108.369-0/PR 28,00 14º
25 EDNELSON ALVES DE SOUZA 10.728.101-0/PR 27,00 15º
03 FÁBIO AURELIANO DA SILVA 14.177.557-0/PR 24,00 16º
13 GILMAR ALVES DE SOUZA 3.370.237-0/PR 20,25 17º
02 CLAUDINEI LEANDRO SILVA 10.728.099-5/PR 10,00 17º
CARGO: MOTORISTA NÍVEL III – Hab. “E”
INSC. CANDIDATO DOC\RG NOTA CLASSIF.
11 ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 1.928.311/PR 74,00 1º
18 JAIME ESPADIN 1.752.066/PR 60,00 2º
07 JOÃO FERREIRA PEREIRA 4.539.960-5/PR 60,00 3º
23 ELESSANDRO DE ALMEIDA 34.564881-X/SP 44,00 4º
22 LUCAS VINICIUS PASTORI DA SILVA 13.737.446-3/PR 44,00 5º
15 MARCOS DE SOUZA 6.176.285-0/PR 41,60 6º
10 ALTAIR CAMILO 4.885.596-2/PR 35,50 7º
16 CLAUDINEI LACERDA DE LIMA 5.087.709-5/PR 28,00 8º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 12.1 do Edital nº 025/2022.
III - Caberá recurso contra o resultado da prova objetiva, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 18 de julho 
de 2022.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE NOS LOCAIS DE COSTUME.
Cafezal do Sul-PR, 08 de julho de 2022.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 076/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 114.944,91 (cento e quatorze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e noventa 
e um centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. DE ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIV.
    07.01 DIV. DE ED. INF. E ENSINO FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
103 965 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 114.944,91
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 14 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 077/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 895.900,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e novecentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
    02.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GABINETE DO PREFEITO
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal
000 81 3.3.90.30 Material de Consumo     6.900,00
    03 SEC MUN DE AD., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 159 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da informação 179.000,00
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal
498 1838 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   50.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
104 927 3.3.90.30 Material de Consumo 250.000,00
104 972 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 250.000,00
Ft Fc 1236112462046 Serviço de Nutrição Municipal
000 1011 3.3.90.32 Material, bem ou serviço de distribuição gratuita 100.000,00
    10 SEC. MUN. DE AGRIC., PEC., MEIO AMB. E REC. REN.
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. RENOVAVEIS
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio amb. e rec. renováveis
000 1448 3.3.90.30 Material de Consumo   20.000,00
000 1465 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica
495 671 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica   50.000,00
    07 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.02 DIVISAO DE CULTURA
Ft Fc 1339212532053 Biblioteca Municipal
000 1189 3.3.90.30 Material de Consumo   10.000,00
000 1203 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     5.900,00
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura
000 1216 3.3.90.30 Material de Consumo 140.000,00
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de Praças, Parques e Jardins
000 1306 3.3.90.30 Material de Consumo 300.000,00
000 1312 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 200.000,00
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública
507 1346 4.4.90.51 Obras e Instalações 190.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 14 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO  DO  PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 276/2022
b) Licitação Nrº             :            139/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/07/2022
e) Objeto Homologado  : VEICULAÇÃO DE OUTDOOR NO PERÍODO DE 12 MESES, PAPEL DE OUTDOOR, COLAGEM DE OUTDOOR.
 f) Dotação Orçamentaria:
03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. -1000 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A M DE OLIVEIRA COMUNICAÇÃO VISUAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.501.782/0001-66 no valor total dos itens vencidos de R$ 17.160,00 
(dezessete mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  233/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22817 ANDRÉIA JOSÉ RODRIGUES 055.048.399-39 21º
22934 TAINARA RAQUEL SANTOS OMENA 102.269.534-75 22º 
22949 SALETE FRANCISCA DA CRUZ 226.421.998-00 23º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 (quatorze) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  234/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: ENFERMEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23141 JULIANA FUENTES ALVES 080.847.029-98 5º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 (quatorze) DE JULHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  235/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4532 JAKSSELY CRISTINA FERREIRA SOUZA 046.258.029-62 56°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 (quatorze) de julho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  236/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4720 AMÁBILI CAROLINI GIMENEZ 055.238.329-52 42°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 (quatorze) de julho de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 082/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 082/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Julho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES, RG. nº 2.014.916-6 e CPF. nº 037.240.191-06.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 3.564,67 (Três mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/07/2022, com término em 08/07/2023.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Procuradoria Jurídica, e em toda a extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo 
determinado pela Procuradoria Jurídica.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 083/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 083/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Julho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR, RG. nº 8.020.129-0 e              C.P.F.  nº 035.291.669-95.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 1.739,38 (Um mil setecentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 09/07/2022, com término em 09/07/2023.
CARGA HORÁRIA: Escala 12x36.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Hospital Municipal e em toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de 
acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO  DO  PARANÁ
P O R T A R I A Nº 679/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 04 de Julho de 2022 à 04 de Julho de 2023, o Sr. LUCAS PASSOS RANCHETTI, CPF. 
nº 089.807.659-59, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através 
do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 207/2022, do dia 21/06/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 22/06/2022, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Julho de 2022, o servidor, LUCAS PASSOS RANCHETTI, CPF 
nº 089.807.659-59, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil (40h), na Escola Municipal de Educação 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 682/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 11 de Julho de 2022 a 11 de Julho de 2023, a Sra. LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA 
FABIO, CPF. nº 066.439.085-40, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 
192/2021, convocada através do Edital n° 220/2022, do dia 04/07/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 05/07/2022, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 683/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 11 de Julho de 2022, a servidora LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FABIO, 
CPF. nº 066.439.085-40, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 684/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 08 de Julho de 2022 a 08 de Julho de 2023, a Sra. ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO 
ALVES, CPF. nº 037.240.191-06, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de 
ADVOGADO, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovado no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 
227/2022, do dia 05/07/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2022, junto a Procuradoria Jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 685/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 08 de Julho de 2022, a servidora ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO 
ALVES, CPF. nº 037.240.191-06, ocupante do cargo de ADVOGADO, junto a procuradoria jurídica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0001  - PARQUE 1 

DE MAIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 13

CATARINA GUEDES CPF/CNPJ:  43190936900
CADASTRO: 3011200 QUADRA:  0028 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA DOS VIGILANTES,  S/Nº CEP:  87509725

BAIRRO:  PARQUE 1 DE MAIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CATARINA GUEDES    CPF/CNPJ: 43190936900

ENDEREÇO: RUA HERMES VESSARO, Nº 932 CEP.:   85813120 CIDADE:  CASCAVEL UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 031B  - ZONA 6 - 

N.º: 2589  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 1

JOSE GOMES LUIZ NETO CPF/CNPJ:  33193266949
CADASTRO: 625650 QUADRA:  0004 LOTE:  031B

ENDEREÇO: RUA CAETES,  2589 CEP:  87503060

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE GOMES LUIZ NETO    CPF/CNPJ: 33193266949

ENDEREÇO: PRC 7 DE SETEMBRO, Nº 3954 , ZONA 06, UMUARAMA/PR-, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 0000  - GLEBA 12 - 

JABORANDY - N.º:  - LOTE 27-Z-25, 27-Z-27 e 27-Z-28-B, DA SUB DO LOTE 27-Z-25, 27-Z-27 E 27-Z-28, 

ESTES DA UNIF DOS LOTES 27-Z-25, 27-Z-27 E 27-Z-28, ESTES DA SUB DO LOTE 27

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 3

MITSUO WATANABE CPF/CNPJ:  08888469915
CADASTRO: 868880 QUADRA:  0000 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA RODOVIA PR 487,   CEP:  87509685

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 27-Z-25, 27-Z-27 e 27-Z-28-B, DA SUB DO 

LOTE 27-Z-25, 27-Z-27 E 27-Z-28, ESTES DA UNIF DOS LOTES 27-Z-25, 27-Z-27 E 27-Z-28, ESTES DA SUB DO 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MITSUO WATANABE    CPF/CNPJ: 08888469915

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4451 CEP.:   87501030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AP 301 GR 9 E 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0033  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 13

CRISTIANE ALVES DA CRUZ CORDESCO CPF/CNPJ:  04058830999
CADASTRO: 5051600 QUADRA:  0014 LOTE:  0033

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRISTIANE ALVES DA CRUZ CORDESCO    CPF/CNPJ: 04058830999

ENDEREÇO: RUA SANTO ANASTACIO, Nº 4321 , CONJUNTO RESIDENCIAL GUARANI I, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87509--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0010  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 15

NATANI NAYARA TONIETTI LAVAGNOLLI CPF/CNPJ:  07058998965
CADASTRO: 5599000 QUADRA:  0001 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PROF OLGA NOVAS ORDONHA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NATANI NAYARA TONIETTI LAVAGNOLLI    CPF/CNPJ: 07058998965

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3569 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 41- ED. VILLA LOBOS

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0022  - JARDIM 

TRIANON - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1238 / 2022 

SEQUENCIA: 17

THALITA PELLINI VILAS BÔAS MARTINUSSI CPF/CNPJ:  01261402197
CADASTRO: 5606200 QUADRA:  0005 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PROF OLGA NOVAS ORDONHA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM TRIANON COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1238 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

THALITA PELLINI VILAS BÔAS MARTINUSSI    CPF/CNPJ: 01261402197

ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 11 CEP.:   87504140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1198 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LOURDES ERIKA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 076.545.259-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0069 Lote 007A, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1789971.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1198 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1198 / 2022   CADASTRO: 1-1789971  ZONA: 0001    QUADRA: 0069 LOTE: 007A  

CONTRIBUINTE: LOURDES ERIKA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  076.545.259-66

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 875, CEP: 87518000 - DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1185 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOANILSON RAMALHO DELTRINO, inscrito(a) no CPF Nº. 691.824.349-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0028 Lote 0010, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1797200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1185 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1185 / 2022   CADASTRO: 1-1797200  ZONA: 0001    QUADRA: 0028 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: JOANILSON RAMALHO DELTRINO - CPF/CNPJ:  691.824.349-72

ENDEREÇO: RUA DISTRITO FEDERAL, Nº ,, CEP: 87500000 - INVALIDO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1286 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CRISTIANE PASSARELLI RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 222.663.338-36, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0035, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CHICO 

XAVIER, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4162600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1286 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1286 / 2022   CADASTRO: 1-4162600  ZONA: 0007    QUADRA: 0027 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: CRISTIANE PASSARELLI RODRIGUES DA SILVA - CPF/CNPJ:  222.663.338-36

ENDEREÇO: RUA ANGELO PIGNATA, Nº 234  - PQ RES FRANCISCO PASCHOAL, SERTAOZINHO-SP, CEP: 14177--160

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1293 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO CEZAR MARCATO, inscrito(a) no CPF Nº. 825.516.509-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0026, PQ RES METROPOLITANO, RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5156900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1293 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1293 / 2022   CADASTRO: 1-5156900  ZONA: 0010    QUADRA: 0010 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: PEDRO CEZAR MARCATO - CPF/CNPJ:  825.516.509-68

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 1234  - CENTRO, MARIA HELENA-PR, CEP: 87480--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1322 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELI MACHADO DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 433.944.269-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0009, JARDIM PIMENTEL, RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5395800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1322 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1322 / 2022   CADASTRO: 1-5395800  ZONA: 0008    QUADRA: 0002 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELI MACHADO DIAS - CPF/CNPJ:  433.944.269-00

ENDEREÇO: RUA CANDIDO DE ABREU, Nº 2540, CEP: 87505260 - JARDIM CANADA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1321 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ROGERIO APARECIDO TOMITAO, inscrito(a) no CPF Nº. 003.799.429-84, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0021, JARDIM PIMENTEL, RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5397000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1321 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1321 / 2022   CADASTRO: 1-5397000  ZONA: 0008    QUADRA: 0002 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: ROGERIO APARECIDO TOMITAO - CPF/CNPJ:  003.799.429-84

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1916, CEP: 87505525 - JARDIM IMPERIAL I - UMUARAMA-PR RESIDENCIAL EDITE 

LOTE 11/12 RESIDENCIAL 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1324 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VÂNIA BARBOZA NUNES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 071.612.269-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0017, JARDIM PIMENTEL, RUA GEROSINA DA CUNHA VEIGA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5401900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1324 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1324 / 2022   CADASTRO: 1-5401900  ZONA: 0008    QUADRA: 0003 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: VÂNIA BARBOZA NUNES DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  071.612.269-37

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM CUSTODIO DA VEIGA, Nº 3695, CEP: 87507076 - CONJ R ARCO IRIS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de julho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1325 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO JOSÉ GOMES, inscrito(a) no CPF Nº. 036.343.529-81, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0002, JARDIM PIMENTEL, RUA MARIA DOLORES GOMES, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5404800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1325 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1325 / 2022   CADASTRO: 1-5404800  ZONA: 0008    QUADRA: 0006 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: FABIO JOSÉ GOMES - CPF/CNPJ:  036.343.529-81

ENDEREÇO: RUA TOMÉ DE SOUZA, Nº 1821  - ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--300

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1114 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

TIAGO DE SOUZA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 009.798.089-79, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0004, JARDIM COLORADO, RUA INEZ USIFATTI PELICER, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5651600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1114 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1114 / 2022   CADASTRO: 1-5651600  ZONA: 0007    QUADRA: 0008 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: TIAGO DE SOUZA RODRIGUES - CPF/CNPJ:  009.798.089-79

ENDEREÇO: RUA ALCIDES DE BRITO PRATIS, Nº 2051  - JARDIM CRUZEIRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--578

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1098 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 069.027.109-37, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0012, JARDIM COLORADO, RUA DOMINGOS CANO LOPES, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5684200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 14 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1098 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1098 / 2022   CADASTRO: 1-5684200  ZONA: 0007    QUADRA: 0022 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  069.027.109-37

ENDEREÇO: RUA JASMIM, Nº 273  - PRIMAVERA, ITAQUIRAÍ-MS, CEP: 7813-2-830
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